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ATOS DO GOVERNADOR
DECRETOS

DECRETO N» 4.887 DE 19 DE NOVEMBRO DE 1979

Altera as disposições do Decreto n?
3.373, de 24 de agosto de 1976, que tra_
ta sobre o processamento de dados e tra_
t a m e n t o da Informação nos órgãos e eji
t i d a d e s da Adminis t ração do Distri to Fe_
deral e dá outras p rov idênc ias .

O Governador do Distrito Federal, usando das atribuições
que lhe confere o Inc i so II, do a r t igo 20, da Le1
nÇ 3.751, de 13 de abril de 1960,

D E C R E T A

Art. 19 - As atlvidades de processamento de dados e
tratamento da informação dos órgãos e entidades da Administração do
Distrito Federal, processar-se-ão de acordo com o disposto neste De_
creto. ,

Art. 2Ç - Para efeito deste Decreto, a conceituação
da terminologia técnica empregada é a constante do anexo que a este
acompanha.

Art. 39 - A política, as dlretrlzes e as normas n£
cessarias ã execução das atividades de processamento de dados e trata_
mento da informação dos órgãos e entidades da Administração do Distr[

to Federal serão definidas pela Secretaria do Governo do Distrito
Federal

Art. 4» - A execução das atividades de processamento
eletrônico de dados e de tratamento da informação dos órgãos e en
tidades da Administração do Distrito Federal será realizada, de
forma centralizada, e com exclusividade, pela Companhia de Desen-
volvimento do Planalto Central-CODEPLAN. observado o disposto no
Artigo 9' deste Decreto.

J l» - A centralização de que trata este artigo visa
a atender os seguintes objetivos básicos: "

I - reduzir o custo operacional do processamento de
dados e tratamento da informação;

II - evitar ociosidade no uso de equipamento de proces
samento de dados;

III - integrar processos de tratamento de informação;
IV - eliminar atividades paralelas;
V - possibilitar a padronização de metodologia e de

procedimentos;
VI - garantir um tratamento rápido e organizado da in

formação;

VII - elevar a produtividade do equipamento instalado;
VIII - garantir a evolução tecnológica dos sistemas de

processamento de dados;
IX - proporcionar economia de escala. »

§ 2» - O disposto neste artigo não se aplica às ativi
dades relacionadas com.o processamento de dados executado para a
Secretaria de Finanças mediante convénios específicos, cuja reno-
vação dependerá de deliberação da CATI nos termos do inciso VIII
do artigo 9», aos serviços de acompanhamento, execução e controle

de administração financeira, • desenvolvidos e executados pela Se_
cxetaria de Finanças, aos sistemas relativos às atividades próprias
do Banco Regional de Brasília S.A. e ã Secretaria de Saúde e seus
óxgãos e entidades vinculados.

Art. 5» - Para execução das atividades de processamen-
to eletrônico de dados e tratamento da informação a CODEPLAN pode
rá utilizar equipamentos próprios ou de terceiros.

Art. 69 - Os serviços prestados pela CODEPLAN aos
órgãos e entidades da Administração do Distrito Federal serão remune_
rados, objeto de Convénio ou Ajustes, Independentemente de licitação.

Art. 79 - Para a coordenação da polTtica e execu_
cão das atividades de processamento de dados e tratamento da infcrma_
cão dos órgãos e entidades da Administração do Distrito Federal fica
mantida, em carãter permanente, a atual Comissão de Coordenação das
Atividades de Tratamento da Informação - CATI, órgão de deliberação
coletlva, vinculada ao Secretário do Governo do Distrito Federal.

Art. 89 - Comporão a CATI, o Secretario do Governo
na qualidade de Presidente, o Secretario de Administração, o Secretá_
rio de Finanças e o Diretor Superintendente da CODEPLAN.

Art. 99 - Compete ã Comissão de Coordenação das A,
tividades de Tratamento da Informação - CATI:

I - definir a polTtica a ser adotada na aquisição,
ampliação, remanejamento ou desativação de e_
quipamentos, programas utilitários e sistemas
de aplicação de técnicas de processamento de
dados e de tratamento da informação;

II - propor ou baixar normas que visem a racional^,
zação dos investimentos e a elevação da prod£
tividade na utilização dos equipamentos de pr£
cessamento de dados instalados;

III - traçar diretrlzes para constante avaliação do
desempenho e da utilização dos recursos huma_
nos materiais, financeiros e técnicos;

IV - avaliar a eficiência e eficácia do setor de
processamento de dados;

V - aprovar planos diretores de processamento de
dados;

VI - definir indicativos de prioridades para exec£
cão de sistemas de aplicação, e, periodicaraen_
te, as prioridades nominativas;

VII - aprovar a execução de programas de treinamento
e reciclagem em todos os níveis, necessários ã
formação de técnicos especializados em proces_
samento de dados;

VIII - deliberar sobre solicitações de contratos e
convénios de aquisição ou locação de equipamen_
tos, serviços, programas utilitários e siste
mas de aplicação de técnicas de processamento
de dados.

Art. 10 - Para efeito do que dispõe o Decreto nQ
4.762, de 01 de agosto de 1979, a Comissão de Coordenação das Ativj_
dades de Tratamento da Informação - CATI fica incluTda na alTnea"b",
do artigo 19 daquele Decreto.

Art. 11 - A organização e o funcionamento da CATI
serão definidas em Regimento próprio, aprovado por ato do Governador
do Distrito Federal.

Art. 1 2 - 0 Serviço de Processamento de Dados da
Coordenação do Sistema de Modernização-Administrativa da Secretaria
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MATÉRIAS PARA PUBLICAÇÃO

A entrega de matérias para publicação no
"Diário Oficial" será feita na Divisão de Divul-
gação da SEA, 6° andar do Anexo I do Palácio do
Buriti, de 08:00 ás 15:00 horas, sem interrupção.

ASSINATURAS

As assinaturas para fora da Capital da Re-
pública somente serão anuais.

- As assinaturas vencidas serão suspensas
sem prévio aviso.

— Para evitar interrupção na remessa do ór-
gão oficial, a renovação de assinatura deve ser
solicitada com 30 (trinta) dias de antecedência.

— As assinaturas dos órgãos públicos serão
anuais e deverão ser renovadas ate 31 de janeiro
de cada ano.

í
— Os suplementos ás edições só serão re-

metidos aos assinantes que solicitarem no ato'da
assinatura.

— Os pedidos de assinaturas de servidores
devem ser encaminhados com comprovante de
sua situação funcional.

GDF
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DIÁRIO OFICIAL
DO DISTRITO FEDERAL

Órgão Oficial de Divulgação do Governo do Dis-
trito Federal Editado pela Divisão de Divulgação
da SEA.

EXPEDIENTE

DIRETOR
ANTÓNIO CASTELO BRANCO

Redaçâo e Administração:
Anexo I do Palácio do Buriti * 6° andar

Composição e impressão nas oficinas do "Jornal
de Brasília"

TELEFONES:

REDAÇÂO: Direto: . 225£SD3
PABX - 225- 6830 - Ramal 312

OFICINAS - Direto . 2264357
PABX - 225-2515 Ramal 27

ASSINATURAS
REPARTIÇÕES E PARTICULARES

Anual Cr$500,00
Semestral Cr$250,00

FUNCIONÁRIOS

Anual Cr*380,00
Semestral .Cr$l90,00

OBSERVAÇÃO

Para remessa através da EOT, o valor da as-
sinatura será acrescido da taxa respectiva

MATÉRIA PAGA

Por centímetro de coluna.

Órgãos Governamentais (GDF) Cr$8,00
Particulares Cr$ 12,50

NUMERO AVULSO

O preço do numero avulso figura na ultima
página de cada exemplar.

_ O preço do exemplar atrasado acra acm-
eido de 50% do valor fixado.

do Governo, funcionara como Secretaria Executiva da CATI.

Art. 13 - A Secretaria do Governo, prestara apoio
técnico ã CAT! mediante o desempenho das seguintes atividades:

I - fornecer dados e Informações necessários ã o>
finlção da política da área de processamento

de dados;

II - sugerir normas de racionalização e produtivida
de na área de processamento de dados e de tra_
tamento da Informação;

III - sugerir Indicativos e fórmulas para avaliação'
de desempenho de recursos humanos especializa^
dos, materiais e técnicos;

IV - coletar dados e informações necessárias ã ava
Tlação da eficiência e eficácia do setor de
processamento de dados;

/ V - fornecer subsídios necessários ã definição dos
Planos Oiretores de Processamento de Dados;

VI - opinar quanto ao mérito e a necessidade de:

a) desenvolvimento, Implantação, manutenção, r£
manejamento, substituição ou desativação de
sistemas de aplicação de técnicas de processa_
mento de dados, sugerindo ainda sua priorid£
de relativa^

b) aquisição de programas utilitários;

c) aquisição, ampliação, remanejamento ou desati^
, vação de equipamentos eletromecânicos ou el(i

'. t-ônicos, destinados ao processamento de d£
dos e tratamento da informação;

d) p-ogramas de treinamento e reciclagem de pe£
soai técnico especializado;

VII - dar conhecimento aos órgãos e entidades do Dis
t-lto Federal, da política, das normas, das dj_
retrizes, dos planos, das prioridades e dos
programas definidos, propostos ou aprovados
pela CATI, "elativos a processamento de dados
e tratamento da informação;

VIII - controlar o cumprimento das decisões da CATI;

IX - preparar e promover a divulgação de estudos e
demais documento' de interesse da CATI e de
órgãos ou entidades do Distrito Federal 1iga_
dos a processamento de dados.

Art. 15 - As despesas necessárias ao funcioname£
to da CATI correrão i conta das dotações orçamentarias próprias da
•Secretaria do Governo.

Art. 16 - Fica o Secretario do Governo responsa
vfrl pelo acompanhamento e controle da execução deste Decreto, sem
prejuízo das demais responsabilidades nele contidas.

Art. 17 - Este Decreto entrará em vigor na dada de
sua publicação, revogado o Decreto n? 3.373 de 24 de agosto de 1976,
e demais disposições em contrário.

Brasília, 19 de noventa» de 1979
919 da República e 209 de Brasília.

AIME ALCIBlADffS SIL-VEIRA LAMMSON

ARMANDO RENAN D'AVILA DUARTE

ANTÓNIO /WCHA DA CUNHH

«ÍERNANDO TUPINAWBfl VALENTE

EURIDES BflfTO DA SILVA

JO/RAN /REJAT

JOS~E JCARLOS MELLO

tíAVID LUIZ BOIANOVSfcY

JOSÉ ètMmo MACU/L

ALCIJU SANCHES

Â ÀItejUJÂ DFl OLIVEIRA

DECRETO NÇ 4.887 DE 19 DE noventroDE 1979

ANEXO A UUE SE REFERE O ARTIGO 29

TERMOS TÉCNICOS CONCEITOAÇÃO

Art. 14 - Os órgãos e entidades da Administração
do Distrito Federal que necessitarem de serviços de processamento
de dados ou assistência técnica nesta área deverão articular-se com
a Secretaria do Governo, que promovera a realização dos estudos ne_
cessãrios ã comprovação da necessidade.

PROCESSAMENTO DE DADOS: série de operações lógicas ou materna
ticas, efetuadas sobre um conjunto de dados; série de atividades rea
lizadas por máquinas, independentemente de sua utilidade, acionamen-
to, capacidade de acumulação, rapidez de cálculo, apresentação de ré
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sultado, e, meio de inscrição. (Obs. - incluem-se computadores digi-

tais, analógicos, h£bridos, bem como equipamentos mecanográficos).

PROCESSAMENTO ELETRONICO DE DADOS: designação genérica de

sistemas de processamento de dados q.ue utilizam circuitos eletrôni -

cos operando a velocidades eletrônicas; (complexo de sistema de má -

quinas eletrônicas que exigem pouca assistência ou intervenção huma-

na) .

"PROGRAMAS UTILITÁRIOS: programas e rotinas desenvolvidas pe_

los fabricantes de computadores, que permitem a orientação do uso

da máquina a uma determinada aplicação prática (do usuário); ou a

resultados mais aprimorados e de auxilio ao aumento de performance '

da mesma.

SISTEMAS DE APLICAÇÃO DE TÉCNICAS DE PROCESSAMENTO DE DADOS:

sistera»desenvolvidos pelos próprios usuários detentores de computa-

dor, compostos de programas e rotinas que alimentam a máquina, deter

minando-lhe os passos das tarefas a serem executadas.

TRATAMENTO DA INFORMAÇÃO: processo de refinamento de dados*

brutos (raw-information) ou semi-processados (semi-information) e

que exige a intervenção humana em sua análise, produzindo informa -

coes em alto grau de elaboração (finished-information).

(Republicado por ter saído com incorreção no DOPPi dg 01.1>V73 pág.06).

OECRETO N.o 4.906 DE 16 DE NOVEMBRO DE 19 79

Regula o Fundo de Desenvolvimento do
Distrito Federal - FUNDEFE, previsto
nos artigos 209 a 212 do Decreto-lei
n9 82, de 26 de dezembro de 1966 e
dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, usando das atri_
buições que lhe confere o artigo 210, do Decreto-lei n9 82,
de 26 de dezembro de 1966 e tendo em vista o que dispõe o
í 29 do artigo 62 da Constituição,

A :

Art. 19 -0 Fundo de Desenvolvimento do Distrito Federal -

FUNDEFE, criado pelo artigo 209 do Decreto-lei n9 82, de 26 de dezembro

de 1966, 5 constituído:

•I - de vinte por cento (20Z) da receita tributária do Dis_

trito Federal, ef=tivãmente arrecadada;

II - dos dividendos percebidos pelo Distrito Federal das em

presas de cujo capital participe;

• • , • "
III - dos juros pagos pêlo Banco Regional de Brasília S.A. -

(8KB), na conformidade do disposto nos parágrafos 29 e

39 do artigo'69;

IV - das receitas auferidas pelas aplicações do próprio Fun

do.

Art. 29 - A Secretaria de Finanças submeterá ao Governador

programa anual de aplicação dos recursos previstos no artigo 19,referen_

tes a despesas de capital que objetivem o desenvolvimento económico e

social da região geo-económica do Distrito Federal, nas seguintes ativi^

dades:

a) - elaboração de planos e projetos de desenvolvimento eco_

nôrnico-social;

b) - participação em constituição ou aumento de capital de

empresas públicas e sociedades de economia mista;

c) - investimentos e financiamentos para execução de obras

públicas do Governo do Distrito Federal e para empreen

dimentos industriais e agropecuãrios;

d) - aquisição de ações e debentures ou partes beneficia

rias de empresas instituídas ou financiadas com recur

sós do Fundo e de sociedades anónimas industriais ou

agrícolas;

e) - financiamento de investimento fixo em atividades de na

tureza económica ou social;

f) - financimento a programas especiais estabelecidos ' pelo

Governo do Distrito Federal.

Art. 39 - Dentro do limite anual de um e meio por cento

(1,5%) do respectivo montante e até 31 de dezembro de 1985, os recursos

a que se refere o inciso I, do artigo 19, poderão ser aplicados em dês

pesas de capital destinadas ao reequipamento dos órgãos da Secretaria

de Finanças, visando p incremento da receita e a agilização das ativida

dês fázendãrias.

Parágrafo único - A aplicação dos recursos, prevista neste

artigo, dependerá de prévia e expressa autorização do Governador.

Art. 49 - Os recursos indicados nos incisos II, III e IV do

artigo 19 poderão, também, ser aplicados mediante autorização expressa

do Governador em:

a) - promoção de estudos que objetivem o desenvolvimento

econÓmico-social;

b) - construção, aquisição ou reformas de moradias of i

ciais, funcionais e respectivos bens móveis, para

ocupantes de cargo de Secretario de Estado ou equiva

lente.

Art. 59 - Os recursos do Fundo serão administrados pela S£

cretaria de Finanças do Distrito Federal, que manterá, através da Coor-

denação do Sistema de Contabilidade, registro e controle contábil das

aplicações efetuadas.

Art, 69 - A Secretaria de Finanças através de convénio de

signarã o Banco Regional de Brasília S.A. (BRB), neste Decreto denomina

do Banco, Agente Financeiro dos recursos destinados a aplicações em fi

nanciamentos,inclusive no "Programa Especial da Região Geo-económica da

Brasília".

S 19 — Fica ratificado o Convénio celebrado entre o Distri

to Federal e o Banco, em 08 de novembro de 1976, no que não contrariar

as disposições deste Decreto.

S 29 - Sobre os recursos repassados, o Banco pagará ao Dis_

trito Federal, trimestralmente, juros de doze por cento (12Z) ao ano.

i 39 - Para as parcelas efetivamente aplicadas no "Programa

Especial da Região Geo-económica de Brasília", o Banco pagará ao Distri^

to Federal juros de 50% (cinquenta por cento) da remuneração cobrada

aos mutuários, que serão exigidos nas mesmas épocas que forem pactuadas,

de acordo com a Regulamentação do Banco Central do Brasil.

t 49 - As aplicações serão feitas pelo prazo de até 5 (cin_

co) anos, excetuando-se as referentes ao "Programa Especial da Região

Geo-económica de Brasília", que obedecerão os prazos estipulados em regu_

lamentação específica do Banco Central do Brasil.

S 59 - Os financiamentos para empreendimentos de fins s£

ciais bem como os de prazo superior a 5 (cinco) anos, dependerão de auto

rização expressa do Governador do Distrito Federal, ouvida a Secretaria

de Finanças, Administradora do Fundo, mantendo-se a exceção do parágrafo

anterior.

Art. 79 - Nos financiamentos realizados com recursos do Fun

do para aplicação no território do Distrito Federal, o total dos juros,

comissões e despesas, a qualquer título, é fixado em vinte e quatro por

cento (24%) ao ano. Nos demais casos, as taxas de juros observarão os

percentuais estipulados para os fundos e repasses administrados pelo Ban

co Central do Brasil, Banco Nacional do Desenvolvimento Económico, Banco

do Brasil e Banco Nacional da Habitação, segundo a natureza do financia

mento.

Art. 89 - Fica o Secretário de Finanças, na qualidade de Ad

ministrador do Fundo, autorizado a reajustar as taxas de juros aplica

veis Ss operações de financiamento referidas no artigo 69, parágrafos 29

e 39 e no artigo 79, deste Decreto, atendendo às modificações que ocor

rerem na conjuntura do Sistema Financeiro Nacional ou na execução de

programas especiais estabelecidos pelo Governo do Distrito Federal.

Art. 99 - As aplicações dos recursos do Fundo, repassados

ao Banco, serão sempre precedidas de apresentação de projetos técnicos,

nos quais se demonstrará a viabilidade técnico-económico-fiuanceira.

S 19 - O Banco poderá celebrar convénios com entidades do

Governo, para a análise do ponto de vista técnico-econômico de projetos

complexos.
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§ 29 - Caberá ao Banco a análise das garantias oferecidas pe_

los proponentes de financiamentos, assumindo em decorrência os riscos ope_

racionais dos créditos concedidos

Art. 10-0 Banco manterá registros contábeis especiais, dis_

tintos dos existentes para operações comuns, demonstrando a posição de

cada financiamento, devendo remeter, mensalmente, ã Secretaria de Finan

ças demonstrativo das aplicações, bem como cópia dos avisos de lançamento

de todas as variações que afetem a posição do Fundo.

Parágrafo único - O Banco manterá ã disposição da Secretaria

de Finanças, para verificação os registros e documentos relativos ã movi_

mentação da Fundo.

Art. 11 - A aplicação pelo Banco, por antecipação de repas_

sés, ou acima dos recursos disponíveis, não criará obrigação para o Fun

do. t

Art. 12 - Os investimentos com recursos do Fundo para elabo^

ração de planos, projetos e execução de obras públicas do Governo do Dis_

trito Federal para o desenvolvimento social poderão ser realizados median

te reembolso ou não, a critério do Governador, verificado o interesse pú_

blico, dispensado o pagamento de juros, comissões e demais despesas.

Art. 13-0 Secretário de Finanças representará ao Governa_

dor, caso sejam realizadas operações em desacordo com o presente Decreto.

Art. 14 - Este Decreto entrará em vigor na data de «ua publi_

cação, revogados os Decretos n9s 3.347, de 11 de agosto de 1976, 3.533,

le 29 de dezembro de 1976, 3.640, de 30 de março de 1977 e demais disposi^

coes em contrário.

BRASÍLIA, 16 de novembro de 1979;

919 da República e 209 4» Brasília.

AIMÊ ALCIBIADESíSILVEIRA LAMAI5ÍN

FERNANDO TUPINAHBA VALENTE

3.2.1.1 - 01 - Pessoal e Encargas Sociais. 17.184.000,00

Art. 2 9 - 0 crédito suplementar de que trata o artigo anterior'

será financiado pelas Transferenciais da União, confbrnE Decreto n? 84.185 de 12

de novembro de 1.979.

Art. 39 - Os valores a que se refere o presente Decreto irrta ,

grarãb o 49 trinestre das Cotas Trimestrais de Despesa vigentes.

Art. 49 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica

cio, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de novembro de 1.979

919 da República e 209 de Brasília.

AIME ALCIBÍADES SltflEIPA LAMAISOfcr

AKKAN0D KENAN D'AVILA DUARTE FERNANDO TUPINAMBÃ VACÉNTE

DECRETO N.o 4.908 DE 16 DE NOVEMBR3 DE 1979

Institui o Programa de Desburocra

tização no Distrito Federal, e dá

outras providências.

DECRETO N.o 4.907 DE 16 DE NOVEMBRO QE 19 79

Abre crédito suplementar no valor de Cr$
333.637.000,00 { trezentos e trinta e
três milhões seiscentos e trinta e sete
mil cruzeiros ), ã dotações do orçamento
vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui
coes que lhe confere o Art. 89, item I, da Lei n9 6.599, de 19
de dezembro de 1.978, combinado com o Art. 41, item I, das Nor
mas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n9 4.320 ,
de 17 de março de 1.964,

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aberto o crédito suplementar no valor de Cr$
333.637.000,00 (trezentos e trinta e três milhões seiscentos e trinta e sete mil
cruzeiros), nas dotações orçamentarias das seguintes Unidades:

SECEETARIA DO GOVERNO

03090401.111» - Implantação do Sistema de Planejamento

do Distrito Federal

3.1.1.1 - Pessoal Civil '. 305.379.000,00

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

06301772.060 - Manutenção das Atividades da Polícia

Militar do Distrito Federal

3.1.1.2 - Pessoal Militar 11.074.000,00

SECRETARIA DE EDUCAÇSD E CULTURA

08421882.803 - Manutenção do Ensino de ^romeiro Grau

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n9
3.751, de 13 de abril de 1960.

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica instituído o Programa de Desburocra

tização, destinado a dinamizar e simplificar o funcionamento

da Administração Pública do Distrito Federal.

Art. 29-0 Programa de Desburocratizarão ficará

• ob a direçao do Governador do Distrito Federal coo a assis

tencia do Secretário de Administração que terá a incumbência

de orientar e coordenar a execução do Programa, observado o

disposto no presente Decreto.

Art. 39-0 Programa terá por objetivo:

a) contribuir para a melhoria do atendimento do*

usuários do serviço público;

b) abreviar a solução dos casos em que a interfe

rência do Distrito Federal é necessária, mediante a descentrjt

lização das decisões, a simplificação do trabalho administra

tivo e a eliminação de formalidades e exigências cujo custo

económico ou social seja superior ao risco;

c) substituir, sempre que praticável, o controle

prévio pelo eficiente acompanhamento da execução e pelo refor

ço da fiscalização dirigida, para a identificação e correção

dos eventuais desvios, fraudes e abuso*.

Art. 49 - Para o bom desempenho d* suas

coes, o Secretario de Administração devera:

atribui

a) funcionar em estreita articulação com o Gabine_

te Civil e com a Secretaria de Governo, que lhe propiciarão o
apoio necessário;

b) promover, junto às Secretaries de Estado, ne_

diante cooperação com os respectivo* titulares, • adoção, em



DIÁRIO OFICIAL do DF BRASÍLIA, sexta-feira, 16 de novembro de 1979 Página,. 5

carãter prioritário, das medidas necessárias ã realização dos

objetivos do Programa;

c) promover os entendimentos que se fizerem neces_
sários com as autoridades federai-s, a seu nível, no caso de
medidas que.compreendidas nos objetivos do Programa, escapem

ã competência do Distrito Federal;

d) sugerir ao Governador do Distrito Federal as
providências necessárias ã fiel execução do presente Decre_

to.

Art. 59 - Este Decreto entra em vigor na data de

sua publi^ição, revogadas as disposições em contrario.

DECRETO N.o 4.910 DE 16 DE NOVEMBRO DE 19 79

Abre crédito suplementar no valor de Cr$

1.000.000,00 (hummilhãb de cruzeiros) ,

a dotação do orçairento vigente que espe-
cifica.

Brasíl ia, 16 de novembro de 1979

919 da República e 209 de Brasíl ia.

AIMfi ALCIBÍADES aJj/VEIRA LAMAISON

ARMANDb RENAN D'ÁVILA DUARTE

PA C'JNHA

DECRETO N.o 4.909 DE 16 DE NOVEMBRO DE 19?9

Abre crédito suplementar no valor

der Cr? 135.000,00 (cento e trinta

e cinco mil cruzeiros), às dota

coes do orçamento vigente que es_
pacifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere p Art.89, Item I, da Lei n9

6.599, de 19 de dezembro.de 1.978, combinado com o

Art. 41, Item I, das Normas Gerais de Direito Finan

ceiro, aprovadas pela Lei n9 4.320, de 17 de março

de 1.964, e tendo em vista o que consta no Processo
n? 025.403/79.

D E C R K T A :

Art. 19 - Fica aberto ã Secretaria de Saúde o crédi-

to suplementar no valor de Cr$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco

nil cruzeiros) nas seguintes dotaco'es orçamentarias:

13750212.043 - Manutenção das Atividades da Secre_

taria de Saúde

Material de Consumo

• - Equipamentos e Material Permanen-

te .,

25.000,003.1.2.0.

4.1.2.0.

., 110.000,00

Art. 29-0 crédito suplementar de que trata o arti-

go anterior será financiado nos termos do Art. 43, § 19, item III,

da Lei n9 4.320, de 17 de março de 1.964, pela anulação parcial em

igual valor da dotação orçamentaria que se segue da própria Unidade:

13750212.043 - Manutenção das Atividades da Secretaria

de Saúde

3.1.3.2. - Outros Serviços e Encargos 135.000,00

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui
coes que lhe confere o Art. 89, item I, da Lei n9 6.599, de 19

de dezembro de 1.978, oonrbinado oom o Art. 41, item I, das Nor

mas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n9 4.320,

de 17 de março de 1.964, e tendo em vista o que consta no Pró

cesso n9 025.564/79.

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aberto ã Secretaria de Serviços Sociais, o cré
dito suplementar no valor de Cr$ 1.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros), na se

guinte dotação orçamentaria:

15810212.808 - Manutenção das Atividades da Fundação do

Serviço Social do Distrito Federal

3.2.1.1 - 02 - Outras Despesas Correntes 1.000.000,00

Art. 2 9 - 0 crédito suplementar de que trata o artigo anterior

será financiado nos ternos do Art. 43, § 19, item III da Lei n9 4.320, de 17 ds

marco'ds 1.964, pela anulação parcial, em igual valor, da dotação orçanEntária

que se segue da Secretaria do Governo:

03070211.005 - Encargos de Regionalização

4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente. 1.000.000,00

Art. 39 - Ficam alteradas as Cotas Trinestrais de Despesa, ré

lativás ao 49 trimestre, das Unidades Orçamentarias mencionadas neste Eecreto ,

na forjia dos artigos anteriores.

Art. 49 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publica

cão, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de novembro às 1.979

919 da República e 209 de Brasília.

AIMÊ ALCIBÍADES SILVEIRA LAMAISOfí

RENAN D'AVILA DUARTE FERNANDO TUPIN/íM VALENTE

DECRETO N.o 4.911 DE 16 DE NOVEMBRO DE 1979

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de

919 da República

AIMÉ ALCIBlADES S£Lf/E.ZRA LAMAISOft

novembro de 1.979.

e 209 de Brasília.

Abre crédito suplementar no valor

de Cr$ 80.000,00 (oitenta mil cru

zeiros), ã dotação do orçamento '

vigente que especifica.

ARMANDO RENAN D'AVILA DUARTE FERNANDO TUPINAMBA VALENTE

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no u^ aas atr£
buições. que lhe confere o Art.89, Item I, da Lei n9
6.599, de 19 de dezembro de 1.978, combinado com o
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Art. 41, Item I, das Normas Gerais de Direito Finan

ceiro, aprovadas pela Lei n9 4.320, de 17 de março

de 1.964, e tendo em vista o que consta no Processo

n9 025.684/79.

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aberto á. Região Administrativa IV -

Brazlândia o crédito suplementar no valor de Cr$ 80.000,00 (oiten-

ta mil cruzeiros) na seguinte dotação orçamentaria:

03070212.019 - Manutenção das Atividades da Adnú

nistração Regional de Brazlândia.

3.1.2.0. \ - Material de Consumo • 80.000,00

Art. 29-0 crédito suplementar de que trata o arti-

go anterior será financiado nos termos do Art. 43, § 19, item III,

da Lei n9 4.320, de 17 de março de 1.964, pela anulação parcial em

igual valor das dotações orçamentarias que se seguem da própria UnrL

dade :

03070212.019 - Manutenção das Atividades da Adari

nistração Regional de Brazlândia.

3.1.3.2. - Outros Serviços e Encargos 10.000,00

4.1.2.0. - Equipamentos e Material Permanen

te .

03070212.073 - Patrulha Motomecanizada de Braz -
lândia

3.1.3.2. - Outros Serviços e Encargos

20.000,00

50.000,00

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

e quatro mil cento e trinta e nove cruzeiros e quarenta e

centavos) nas seguintes dotações orçamentarias:

seis

13750212.043 - Manutenção das Atividades da S£

cretaria de Saúde ,

- Material de Consumo

- Equipamentos e Material Permanen_

te .

130.286,503.1.2-0.

4.1.2.0.

313.852,96

Art. 29-0 credito suplementar de que trata o arti

go anterior será financiado nos termos do Art. 43, § 19, itens I e

II da Lei n9 4.320, de 17 de março de 1.964, na forma que se se_

gue;

SUPERAVIT FINANCEIRO - Saldo de Convénios ceie

brados entre Ministério da Saúde e o Governo do

Distrito Federal em 17/3/76 e 30/12/77 331.639,46

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - Convénio celebrado em

17/08/76 entre o Ministério da Saúde e o Governo

do Distrito Federal 112.500,00

Art. 39 - O valor a que se refere o presente Decre_

to integrará o 49 trimestre das Cotas Trimestrais de Despesa vigen_

tes.

Art. 49 - Este Decreto entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de novembro de 1.979.

919 da República e 209 de Brasília.

Brasília, 16 de novembro de 1.979.

919 da República e 209 de Brasília.

AIMÊ ALCIBlADES SÍTÍAíEIRA LAMAISON

AIME ALCIBlAD'ES SllVÉIRA LAMAT.S/ÍN

AR.IANOO RENAN D'ÁVILA DUARTE

DECRETO N.o 4.913

FEP.NANDO TUPINAMBÃ VALENQ

DE 16 DE NOVEMBRO DE 1979

ARilâlíDO' RENÀK D'ÁVILA DUARTE FERNANDO TUPIHAMBA VALENTE

DECRETO N.o 4.912 ' DE 16 DE NOVEMBRO DE 19 79

Abre crédito suplementar no valor

de Cr$ 15.541,00 (quinze mil quî

nhentos e quarenta e hum cruzei,

ros), ã dotação do orçamento vi

gente que especifica.

Abre crédito suplementar no valor

de Cr$ 444.139,46 (quatrocentos e

• quarenta e quatro mil cento e

trinta e nove cruzeiros e quaren-

ta e seis centavos), às dotações'

do orçamento vigente que especifi_

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere o Art.89,'Item I, da Lei n9

6.599, de 19 de dezembro de 1.978, combinado com o

Art. 41, Item I, das Normas Gerais de Direito Finan

ceiro, aprovadas pela Lei n9 4.320, de 17 de março

de 1.964, e tendo em vista o que consta no Processo

n9 023.506/79.

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aberto á Secretaria de Saúde o crédi^

to suplementar no valor de Cr? 444.139,46 (quatrocentos e quarenta

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri,

buições que lhe confere o Art.89, Item I, da Lei n9

6.599, de 19 de dezembro de 1.978, combinado com o

Art. 41, Item I, das Normas Gerais de Direito Finan

ceiro, aprovadas pela Lei n9 4.320, de 17 de março

de 1.964, e tendo em vista o que consta no Processo
nff 137.431/79.

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aberto á Administração da Cidade Satjl

lite do Núcleo Bandeirante o crédito suplementar no valor .de Cr?

15.541,00 (quinze.mil quinhentos e quarenta e hum cruzeiros) na se_

guinte dotação orçamentaria:

03070212.012 - Manutenção das Atividades da Adminis

tração da Cidade Satélite do Núcleo.

Bandeirante

3..1.2.0. - Material de Consumo 15,541,00
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Art. 29-0 crédito suplementar de que trata o arti-

go anterior será financiado nos termos do Art. 43, § 19, item III

da Lei n9 4,320, de 17 de março de 1.964, pela anulação parcial em

igual valor das dotações orçamentaria.s que se seguem da própria ttai
dade:

03070212.012 - Manutenção das Atividades da Adrai

nistração da Cidade Satélite do

Núcleo Bandeirante

4.1.2.0. - Equipamentos e Material Permanen

te .

03070212.064 - Patrulha Motomecanizada da Cidade

Satélite do Núcleo Bandeirante

3.1.3.2. - Outros Serviços e Encargos .....

4.1.2.0. - Equipamentos e Material Permanen

' te .

520., 00

15.000,00

21,00

Art, 39 - Este Decreto entrará em vigor na data

sua publicação, revogadas, as disposições em contrário.
de

Brasília, 16 de novenbro de 1.979.

9J.9 da República e 209 de Brasília.

AIMÉ ALCIBlADES BjLVSIRA LAi'ETSON

ARMANDfc RENAN D'ÁVILA DUARTE FERNANDO TUPDJAMBA ^VALENTE

DECRETO N.o 4.914 DE 1$ DE NOVEMBRO DE 19 79

Abre crédito suplementar no valor

de CrS 1.245.623.000,00 (hum bi^

Ihão duzentos e quarenta e cinco

milhões seiscentos e vinte e oito

mil cruzeiros), às dotações do or

çamento vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri
buições que lhe confere o Art.89, Item I, da Lei n9

6.599, de 19 de dezembro de 1.978, combinado com o

Art. 41, Itçrr. T, das Normas Gerais de Direito Finan

ceiro, aprovadas pela Lei n9 4.320, de 17 de março

de 1.964,

D E C R E T A :

Art. 19 - Pica aberto o crédito suplementar no valor

de Cr$ 1.245.628.000,00 '(hum bilhão duzentos e quarenta e cinco mi

litões seiscentos e vinte e oito mil cruzeiros) nas dotações orçamen

tárias das seguintes Unidades:

GAETNETE DO GOVERNADOR

03070202.003 - Assessoramento Superior

3.1.1.1. - Pessoal Civil

3.1.1.2. - Pessoal Militar .

6.700.000,00

350.000,00

PROCURADORIA GERAL

03070142.009 -.Manutenção das Atividades da Pró

curadoria Geral

3.1.1.1. - Pessoal Civil

3.2.5.3. - Salário Família .,

CONSELHO PENITENCIÁRIO DO DISTRITO FEDERAL

8.800.000,00

15.000,00

02040152.008 - Manutenção das Atividades do Con

selho Penitenciário do Distrito

Federal

3.1.1,1. - Pessoal Civil .

SECRETARIA DO GOVERNO

03090212.010 - Manutenção das Atividades da

cretaria do Governo

3.1,1.1. - Pessoal Civil .

Se

760.000,00

7.800,000,00

03090452,801 —Manutençãç dos Serviços e Ativida

de« da Companhia do Desenvolvimen

to do Planalto Central ..........

3.2.1.1.- 01 - Pessoal e Encargos Sociais 15.000.000,00

ADMINISTRAÇÃO DA CIDADE SATÉLITE DO NÚCLEO BANDEIRANTE

03070212.012 - Manutenção das Atividades da Admi

nistração da Cidade Satélite do

Núcleo Bandeirante ..............

3.1.1.1. - Pessoal Civil 1.950.000,00

REGIÃO ADMINISTRATIVA II - GAMA

03070212.014 - Manutenção das Atividades da Admi

nistração Regional do Gama ,

3.1.1.1. - Pessoal Civil 3.950.000,00

REGIÃO ADMINISTRATIVA III - TAGUATHJGA

03070212.016 - Manutenção das Atividades da Adrn:L

nistração Regional de Taguatinga.

3.1.1.1. - Pessoal Civil 6.800.000,00

REGIÃO ADMINISTRATIVA IV - BRAZLANDIA

03070212.019 - Manutenção das Atividades da Admi

nistração Regional de Brazlândia.

3.1.1.1. - Pessoal Civil , 1.550.000,00

REGIÃO ADMINISTRATIVA V - SOSRADINHO

03070212.021 - Manutenção das Atividades da Admi

nistração Regional de Sobradinho.

3.1.1.1. - Pessoal Civil 3.100.000,00

REGIÃO ADMINISTRATIVA Ví - PLAKALTINA

03070212.023 - Manutenção das Atividades da Admi_
nistração Regional de Planaltina.

3.1.1.1. - Pessoal Civil 1.800.000,00

ADMINISTRAÇÃO DO SETOR RESIDENCIAL, INDÚSTRIA E ABASTECIMENTO

03070212.025 - Manutenção das Atividades da Admi

nistração do Setor Residencial,In

dústria e Abastecimento

3.1.1.1. - Pessoal Civil 3.000.000,00

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

03070212.028 - Manutenção das Atividades da Sê

cretaria de Administração .......

3.1.1.1. - Pessoal Civil 22.000.000,00

3.1.1,3. - Obrigações Patronais 3.000.000,00

15824952.030 - Encargos com Inativos e Pensionis_

tas

3.2.5.1. - Inativos 26.000.000,00

3.2.5.2. - Pensionistas 60.000,00

3.2.5.3. - Salário - Família 1.700.000,00

SECRETARIA DE FINANÇAS

03080212.035 - Administração e Controle Fazendã-

rio
3.1.1.1. - Pessoal Civil 27.000.000,00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

03070212.036 - Manutenção das Atividades da Se_

cretaria de Educação e Cultura ..

3.1.1.1. - Pessoal Civil 11.000.000,00

3.2.5.3. - Salário -Família ;.. 300.000,00

08070212.802 - Manutenção das Atividades da Fun

dação Educacional do Distrito Fe

deral

3:2.1.1.- 01 - Pessoal e Encargos Sociais 69.616.000,00

08421882.803 - Manutenção do Ensino de Primeiro

Grau . —

3.2.1.1.- 01 - Pessoal e Encargos Sociais ...., 236.400.000,00

08431882.804 - Manutenção do Ensino de Segundo

Grau

Á
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3.2.1.1.- 01 -

08070212.805 -

3.2.1.1.- 01 -

SECRETARIA DE

13750212.043 •

3.1.1.1.

13754282.807

3.2.1.1.- 01 -

Pessoal e Encargos Sociais

Manutenção das Atividades da Fun

dação Cultural do Distrito Fede_

ral

Pessoal e Encargos Sociais .....

SAÚDE

Manutenção das Atividades da Se_

cretaria de Saúde

Pessoal Civil ... —x- .

.Manutenção das Atividades da Fun

dação Hospitalar do Distrito Fede_

ral

Pessoal e Encargos Sociais .....

SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS

15810212 .'045 - Manutenção das Atividades da Se

cretaria de Serviços Sociais ....

3.1.1.1. - Pessoal Civil

15810212.808 - Manutenção das Atividades da Fun

dação do Serviço Social do Distrî

to Federal

3.2.1.1.- 01 - Pessoal e Encargos Sociais .....

3.2.1.1.- 02 - Outras Despesas Correntes

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

10070212.048 - Manutenção das Atividades da Se_

cretaria de Viação e^Obras

3.1.1.1. - Pessoal Civil

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO

04070212.055 - Manutenção das Atividades da Se_

cretaria de Agricultura e -Produ -

cão

3.1.1.1. - Pessoal Civil

04070212.811 - Manutenção das Atividades da Fun

dação Zoobotãnica do Distrito Fe_

deral

3.2.1.1.- 01 - Pessoal e Encargos Sociais

04181112.817 - Desenvolvimento de Programas de

Assistência Técnica e Extensão Ru

' ral - EMATER .... j

3.2.1.1.- 01 - Pessoal e Encargos Sociais

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

06301742.053 - Manutenção das Atividades da Se_

cretaria de Segurança Pública ...

3.1.1.1. - Pessoal Civil '

3.1.1.2. - Pessoal Militar

15824952.059 - Encargos com Inatii|os e Pensionis_

tas

3.2.5.1. - Inativos

3.2.5.2. - Pensionistas
t

16915732.-£13 - Manutenção das Atividades do De

partamento de Trânsito do Distri-

to Federal - DETRAN

3.2.1.1.- 01 - Pessoal e Encargos Sociais

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

06301772.060 - Manutenção das Atividades da Pol£

cia Militar do Distrito Federal..

3.1.1.1. - Pessoal Civil

3.1.1.2. - Pessoal Militar

3.1.1.3. '- Obrigações Patronais ..... — ...

3.2.5.3. - Salário - Família ...

3.2.5.9. - Outras Transferências a Pessoas.

15824952.092 - Encargos com Inativos e Pensionis_

tas da P.M.D.F

3.2.5.1. - Inativos :

3.2.5.2. - Pensionistas

3.2.5.3. - Salário - Família

CORPO DE BOMBEIROS DO DISTRITO FEDERAL

06301782.061 - Manutenção das Atividades do Cor_

po de Bombeiros do Distrito Fed£

ral

3.1.1.2. - Pessoal Militar .

210.730.000,00

4.450.000,00

14.400.000,00

262.245.000,00

3.200.000,00

17.250.000,00

110.000,00

12.700.000,00

3.400.000,00

9.200.000,00

2.100.000,00

43.500.000,00

60.000,00

750.000,00

70.000,00

8.000.000,00

950.000,00

60.500.000,00

90.000,00

165.000,00

20.000,00

14.500.000,00

910.000,00

370.000,00

3.1.1.3. - Obrigações Patronais ...........

15824952.062 - Encargos cor.. Inativos e Pensionis

tas do C.B.D.F ,;.

3.2 i"5. l, - Inativos

3.2.5.2. - Pensionistas ...................

3.2.5.3. - Salário - Família .. .........

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

01020022.001 - Fiscalização do Controle da Arre-

cadação _ e Aplicação dos Recursos

Públicos

3,1.1.1. - Pessoal Civil

3.1.1.3. - Obrigações Patronais

01824952.002 - Encargos com Inativos e Pensionis_

tas

3.2.5.1. - Inativos

15.000,00

10.000.000,00

700.000,00

332.000,00

4,100.000,00

250.000,00

1.750.000,00

De

3.750.000,00

700.000,00

RECREAÇÃO

De

3.1.1.1.

3.1.1.3.

2.400.000,00

400.000,00

1.150.000,00

200.000,00

DEPARTAMENTO DE TURISMO

11650212.004 - Manutenção das Atividades do

partamento de Turismo

3.1.1.1. - Pessoal Civil '

3.1.1.3. - Obrigações Patronais

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FlSICA, ESPORTES E

03460212.006 - Manutenção das Atividades do

partamento de Educação Física, Es_

portes e Recreação

- Pessoal Civil

Obrigações Patronais

ADMINISTRAÇÃO DAS UNIDADES DESPORTIVAS DE BRASÍLIA

08460212.007 - Manutenção das Atividades da Admi

nistração das Unidades Desporti -

vás de Brasília

3.1.1.1. - Pessoal Civil .,

3.1.1.3. - Obrigações Patronais

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

03070212.034 - Manutenção das Atividades do Ins_

tituto de Desenvolvimento de Re_

cursos Humanos ,

3.1.1.1. - Pessoal Civil

3.1.1.3. - Obrigações Patronais .'....

ADMINISTRAÇÃO DA ESTAÇÃO RODOVIÁRIA DE BRASÍLIA

15885322.053 - Manutenção das Atividades da Adirá

nistração Rodoviária de Brasília.

3.1.1.1. - Pessoal Civil

3.1.1.3. - Obrigações Patronais

SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA

10600212.054 - Manutenção das Atividades do Ser_

viço Autónomo de Limpeza Urbana..

3.1.1.1. - Pessoal Civil

3.1.1.3. - Obrigações Patronais

EíSTITUTO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

13750212.095 - Manutenção do Instituto de Saúde

do Distrito Federal

3.J..1.1. - Pessoal Civil

3.1.1.3. - Obrigações Patronais

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

03070212.051 - Manutenção das Atividades da Se_

cretaria de Serviços Públicos ,..

3.1.1.1. - Pessoal Civil ,

Art. 29-0 crédito suplementar de que trata o arti-

go anterior será financiado pelas Transferências da União, e por

anulação de dotação na forma do Art. 43, § 19, item III, da Lei n9

4.320 de 17 de março de 1.964, conforme descriminação que se segue:

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO

Decreto n? 83780 de 25 de julho de 1.979

Decreto n9 84185 de 12 de novembro de 1.979

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO

SECRETARIA DO GOVERNO

03090401.114 - Implantação do Sistema de Planeja

mento do Distrito Federal

3.1.1.1. - Pessoal Civil 305.379.000,00

4.600.000,00

860.000,00

2.250.000,00

550.000,00

34.000.000,00

9.500.000,00

3.000.000,00

500.000,00

8.600.000,00

215.652.000,00

6.96.339.000,00

27.700.000,00
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POLICIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

06301772.060 - Manutenção das Atividades da Poli

cia Militar do Distrito Federal..

3.1.1.2. - Pessoal Militar ..." 11.074.000,00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTORA

08421882.803 - Manutenção do Ensino de Primeiro
Grau

3.2.1.1.- 01 - Pessoal e Encargos Sociais 17.184.000,00

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de novenbro de 1.979.
919 da República e 209 de Brasília.

AIMÊ ALCIBtADES Slt̂ EIRA LAMAI3ON

ARMANDrf RENAN D'ÁVILA DUARTE FERNANDO TOP INAMBjí'VALENTE

DECRETO N» 4.915 DE 16 DE NOVEMBRO DE 197»

Cria o Conselho de Defesa do Meio

«Ambiente de Sobradinho -CONDEMA -

SOB - e dá outras providências.

O Governador do Distrito Federal, usando das atribui

coes que lhe confere o inciso II, do artigo 20, da

Lei n9 3.751, de 13 de abril de l 960,

CONSIDERANDO que aos poderes públicos cumpre fixar

diretrizes e determinar providências para manter o

equilíbrio ecológico, impedindo a sua alteração com

prejuízos para a saúde dos seres vivos;

CONSIDERANDO que administrar corretamente o poten

ciai de ar, água, solo, subsolo, flora e fauna sig_

nifica assegurar, para a atual geração e para nos_

sós descendentes, padrões de qualidade de vida con

dizentes com os altos objetivos nacionais;

CONSIDERANDO qfee as Regiões Administrativas podem

e devem agir no campo de controle da poluição com

plementarmente ã ação da União Federal e do Distri

to Federal, em beneficio da qualidade de vida da

comunidade;

III - ocasione danos ã fauna e ã flora.

Art. 39-0 Conselho de Defesa do Meio Ambiente de

Sobradinho - CONDEMA-SOB- será composto de 11 (onze) membros, sendo,

no máximo 4 (quatro) servidores da Administração Regional, e o restan

te, residentes na Região Administrativa, escolhidos entre os mais re_

presentativos da comunidade ou indicados por entidades de classe ou

clubes de serviços de Sobradinho.

Parágrafo único - Os membros do CONDEMA-SOB serão

designados pelo Administrador Regional.

Art. 49 - Os membros do CONDEMA-SOB terão mandato

de 2 (dois) anos, podendo ser reconduzidos, e seu exercício, gratuito,

considerado como prestação de serviços relevantes ã Cidade de Sobrii

dinho-DF.

Art. 59 - O CONDEMA-SOB manterá com os demais õr

gãos, congéneres municipais, estaduais e federais, estreito intercâm

bio com o objetivo de receber e fornecer subsídios técnicos para esclâ

recimentos, relativos ã defesa do meio ambiente.

Art. 69 - O CONDEMA-SOB, cientificado de possível

poluição, diligenciará no sentido da sua apuração.

Art. 79 - Constatada a poluição, o Conselho, em

face da legislação federal e do Distrito Federal, pertinentes, sugeri

rã ao Administrador as providências que julgar necessárias.

Art. 89 - Deverão ser respeitados, quanto ao combai

te ou correção da poluição e de contaminação do Meio Ambiente, os crî

térios, normas e padrões fixados:

I - pela Secretaria Especial do Meio Ambiente-SEMA,

do Ministério do Interior, e,

II - suplementarmente, pelo Distrito Federal.-

Art. 99 - A Administração Regional de Sobradinho,

através do CONDEMA-SOB, promoverá a divulgação de conhecimentos e pró

vidêacias relativas ã preservação do meio ambiente.

Art. 10-0 Conselho de Defesa do Meio Ambiente de

Sobradinho funcionará de acordo com o regimento de sua proposição, a

provado pelo Administrador Regional, ouvida a Secretaria do Governo.
A

Parágrafo único - O regimento de que trata este ar
tigo será baixado no prazo de 60 (sessenta), dias, contados da data da

publicação deste Decreto.

Art. 11 - Este Decreto entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de novenbro de l 979

919 da República e 209 de Brasília.

AIMfi ALCIBÍADtó'SILVEIRA LAWAISON

im i

D E C R E T A : ARMANDO RENAN D'ÁVILA DUARTE

Art. 19 - Fica criado o,Conselho de Defesa do Meio
Ambiente de Sobradinho - CONDEMA-SOB-, órgão consultivo e de assessora,

mento do Administrador Regional de Sobradinho, em questões referentes

ao equilíbrio ecológico e ao combate ã poluição ambiental, na área da

Região Administrativa de -So.bradinho.

Parágrafo único - O Conselho de Defesa do Meio Am

biente de Sobradinho -CONDEMA-SOB- ficará vinculado diretamente ao Ad

ministrador Regional.

Art. 29 - Para as finalidades deste Decreto, denonijl

na-se poluição, qualquer alteração das propriedades físicas, químicas

ou biológicas do meio ambiente (solo, água e ar) causada por qualquer

forma de matéria ou energia resultante das atividades humanas que dire

ta ou indiretaraente:

I - seja nociva ou ofensiva ã saúde, ã segurança e

ao bem-estar da comunidade;

II - crie condições inadequadas para fins domésti

cos, agropecuãrios, comerciais, industriais e

públicos;

Secretaria
de

Administração

Decreto de da 19 79

O Governador do Distrito Federal, no uso das atrí
bulcões que lhe confere o artigo 20, inciso VII,

da Lei n? 3.751, 4e 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

DESIGNAR ANTÓNIO ALBERTO RODRIGUES PESTANA, Coord£

nador do Sistema de Material, matrícula n9 19.530, para exercer

a Função de Presidente da Comissão de Licitação da Secretaria

de Administração do Distrito Federal.
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BrasílU,
de 1979 Decreto d» O9 de

*****
de 1979

AIMÍ ALCIBlADES SILVEIRA LAMASSON

/Í0i»*' ANtOHWVOlÓCHA PA CUNHA

L - tutf *«">79Decreto de \l\ de

O Governador do Distrito Federal, no uso das atra
buições que lhe confere o artigo 20, inciso VII,
da Lei .n? 3.751, de 13 de abril de 1960,

O Governador do Distrito Federal, no USO das atrj_

buições que lhe confere o artigo 20, inciso VII,

da Lei n9 3 .751, de 13 de abril de I960,

R E S O L V E :

DISPENSAR, por ter sido designado para exer&er ou
tra função, MAURO MONTEIRO, Artífice de Mecânica, Classe Ar
tfflce. Código ART-501.2, matrícula n? 11.656, do Quadro
Pessoal do Distrito Federal, da Funçã.o em Comissão, Símbolo
FC-07,- de Chefe do Posto de Lavagem e Lubrificação, da
são de Manutenção, da Coordenação do Sistema de Transportes
Internos, da Secretaria de Administração do Distrito Federal.

Brasília, ff? de *.. de 1979

R E S O L V E :
AIME ALCIBlADES SIL-VEIRA LAMAÍSON

DISPENSAR FRANCISCO DE FREITAS, Agente Administra
tivo, Código SA-tOl.t, Classe "C", matrícula n9 8.220, do Qua
dro de Pessoal do Distrito Federal, da Função de Presidente da
Comissão de Licitação da Secretaria de Administração do Distri
to Federal.

Brasília, /</ * de ,£:> de 1979

AIMÊ ALCIEtfADES STlLVEIRA LAMAISfaN

A /CA CUNHA

Decrefo de fj'l de <j»1O79

O Governador do Distrito Federal, no uso das atri
buições que lhe confere o artigo 20, inciso VII,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960,

rô08Ê/ÁNírÓNlôv/A«OCHA t>A CUNHA R E S O L V E s

Dacroio da C'.' >*.,..: t-' < , -C' — J tis 19 79

O Governador do Distrito Federal, no uso das atr.i.
buiçõos que lhe confere o artJço 20, inciso VTI,
da Lei ní 3. 751, 'de 13 ás abril de 1960,

U E S O L V E :

DESIGNAR ANTÓNIO ALEXANDRE DA SILVA, Artífice de

Manutenção e Restauração de Veículos, Código ART-502.2, Classe

Artífice, matrícula rã 121, do Quadro de Pessoal do Distrito Fe

deral, para exercer a Função em Comissão, Símbolo FC-10, de Che

fé da Seção de Borracharia, da Divisão de Manutenção, da Coorde

nação do Sistema de Transportes Internos, da Secretaria de Adna

nistração do Distrito Federal.

Brasília, Q'} de Vv-CfcXOi/jxfc-txi de 1979

DISPENSAR, por ter sido designado para exsrcèr on

tra função, ANTKRO TAVARES »A SILVA, Auxiliar Rural, nível 3,

matrícula n? 1.548, do Quadro Suplementar de Pessoal do Dis

trito Federal, cia Função em Comissão, Símbolo FC-10, de Chefe

da Seção de Borracharia, da Divisão de Manutenção, da Coordena

cão uo Sistema de Transportes Internos, da Secretaria de

nistrc-ção do Distrito Federal.

Brasília, o'/ de de 1979

AIMfi ALCI3ÍADES SILVEIRA LAMAÍSON

"D'A CUNHA

Decreto de Off de (ie 10 79

AIMÉ ALCIBlADES SILVEIRA LAMAÍSON

JOSÉ /yíiTO.NlO AHOCHA'pA CUNHA

O Govornador do Distrito Federal, no uso das atri
buições que lhe confere o artigo 20, inciso VII,
da Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

DISPENSAR, a pedido, RINALDO JOAQUIM DE ARAÚJO,



DIÁRIO OFICIAL do DF BRASÍLIA, sexta-feira, 16 de novembro de 1979 Página 11

Agente Administrativo, código SA-401.4, Classe "C", matrícula
n9 16.039, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, da Função
em Comissão, Símbolo FC-06, de Chefe do Posto de Abastecimento
n? 2, da Divisão de Manutenção, da Coordenação do Sistema de
Transportes Internos, da Secretaria" de Administração do Distrî

to Federal.
Brasília, c"} de .̂̂ ,y<i-vî ,̂ x~- de 1979

Decreto de £> </ de de 19 79

O Governador do Distrito Federal, no uso das atra
bulcões que lhe confere o artigo 20, inciso VII,
da Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo
em vista o que consta do Processo n9 024404/79.

AIMÉ ALCIBlADES SILVEIRA LAMAISON
R E S O L V E :

JOSE-'.AMTONIO/AKDCKA 0A CUNIIA

Decreto de O<$ de v^í)i/-í de 19 7 9

APOSENTAR, nos termtís-dos artigos 176, item III,
e 181, da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952, com a nova
redação dada pela Lei n? 6.481, de 05 de dezembro de 1977, obs_
servados os artigos 101, item I, e 102, item II, da CONSTITUI
ÇAO DA REPflBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, no cargo de Servente, ní
vel n? 05, JOÃO ALMEIDA, matrícula'n9 02.088, do Quadro Suple_
mentar de Pessoal do Distrito Federal.

Brasília, ^ y de /tX*.Yi*«4,£/ví> de 1979.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atri
buições que lhe confere o artigo 20, inciso VII,

da Lei n? 3.751, de 13 de abril de 1960,
AIMÊ" ALCIBlADES SILVEIRA LAMAISON

R E S O L V E : *

DESIGNAR ANTERO TAVARES DA SILVA, Auxiliar Rural,
nível 3, matrícula n9 1.548, do Quadro Suplementar de Pessoal
ao Distrito Federal, para exercer a Função em Comissão, Símbo
Io FC-07, de Chefe do Posto de Lavagem e Lubrificação, da DivjL
são de Manutenção, da Coordenação do Sistema de Transportes In
ternos, da Secretaria de Administração do Distrito Federal.

Brasília, o <) de k*'*'****̂** de 1979

AIMÉ ALCIBlADES SILVEIRA LAMAISON

"AKX̂ ÍÁ DA /CUNHA

Decreto de de de 19 79

O Governador do Distrito Federal, no uso das

buições que lhe confere o artigo 20, inciso VII,
da lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo
em vista o que consta do Processo n9 24.103/79,

£OSfvANTONIO>3yROCTíA' OA CUNHA
R E S O L V E :

Decreto de Ccj de "• « 79

O Governador do Distrito Federal, no uso das atri
buições que lhe confere o artigo 20, inciso VII,
da Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :
\

DESIGNAR MAURO MONTEIRO, Artífice de Mecânica, CO
digo ART-501.2, Classe Artífice, matrícula r.Ç 11.656, do Quadro
de Pessoal do Distrito Federal, para? exercer a Função em Comis_
são, Símbolo FC-06, de Chefe do Posto de Abastecimento n9 2,
da Divisão de Manutenção, da Coordenação do Sistema de Transpor
tes Internos, da Secretaria de Administração do Distrito Fede
ral.

Brasília, 7̂ de \/^oí/^^J^^<-o de 1979

APOSENTAR, nos termos dos artigos 176, item III,

e 181, da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952, com a nova

redação dada pela Lei n9 6.481, de 05 de dezembro de 1977,

observados os artigos 101, item I, e 102, item II, da COH£

TITUIÇÃO DA REPfJBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, no cargo de Agen

te Administrativo, Código SA-401.3, Classe "B", JOSIEL CANU

TO DE SOUZA, matrícula n? 00.235, do Quadro de Pessoal do

Distrito Federal.

Brasília, Q (.f de /I-MÍ̂ U—Â C de 1979

AIMÊ ALCIBlADES 'v§.J,LVEIRA LAMAISON

dme.
r 'DA CUNHA

Decreto de r </ *• ,V. de 19 79

AIMÉ ALCIBlADES SILVEIRA LAMAÍSON

JOSEŷ KNTONIO CUNHA

O Governador do Di.trito Federal. no U80 das

buições que 'lhe confere o artigo 20, inciso VII,
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da Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960, e. tendo

em vista o que consta do ^Processo n? 23.893/79, R E S O L V E

R E S O L V E :

APOSENTAR, nos termos dos artigos 176, item III,

e 178, item I, letra "b", da Lei n9 1.711,- de 28 de outubro de

1952, com a nova redação dada pela Lei n? 6.481, de 5 de dezera

bro de 1977, observados os artigos 101, item I, e 102, item I,

alínea "b", da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL,

no cargo de Agente de Portaria, Código TP-602.4, Classe "C",'

DIVA XAVIER VIEIRA, matrícula n9 12.855, do Quadro de Pessoal

do Distrito Federal.

Brasília, V de /T,"Ml i-t,->—U»£. de 1979

Retificar o Decreto de 2t de setembro de 1979,

publicado no'"Diário Oficial do Distrito Federal" n° 185, de

27 do mesmo mês e ano, referente ao funcionário OVÍDIO JOSÉ

DE SOUZA, Professor de Ensino Médio, Código MGI-02.19, matrícu

Ia n? 7.713, do Quadro Permanente de Pessoal do Distrito Fede

ral, para fazer também constar a matrícula-n? U.310.

Brasília, de de 1979.

AIMÉ ALCIBÍADES glJLVEIRA LAHAISQN

CUNHA

AIMÊ ALCT.BÍÁDES 'SILVEIRA LAMAISON
Decreto de de í- de 19 A 'l

JOSÉ /tyit'CrtíIO"A!l0pHA DA . CUKHA

rlrtr'.

Decreto de d«,/V.v.%..l.i 1019 79

O Governador do Distrito Federal, no uso das atri

buiçoes que lhe confere o artigo 20, inciso VII,

da Lei n9 3.751 de 13 de abril de 1960, e tendo

em vista o que consta do Processo n9 113.220/79,

O Governador do Distrito Federal, no uso das atri

bulcões que lhe c o n f e r i o artigo 20, inciso VI I ,

da Lei n<? 3.751, de 13 da abril de I960, e tendo

em vis ta o que consta do Processo n9 024.428/79,

R E S O L V E :

R E S O L V E :

EXONERAR, • pedido, ARISTIDES FERNANDES LEITE, do

cargo de Agente de Polícia, Código PC-205.3, Classe "C", ina

trícula n9 20.764, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal,

a contar de 06 de outubro de 1979.

Brasília, (,<} de vni •X.n.v/X-i; de 1979

APOSENTAR, nos termos dos artigos 176, item III,

e 173, item I, letra "b", da Lei n9 1.711, de 2S de outubro de

1952, com a nova redação dada pela Lei n9 6.4C1, de 5 de dezem

bro de 1977, observados os artigos 101, iter.; I, e 102, item I,

alínea "b", da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL,

no cargo da Agente Administrativo, Código SA-401;4,Classe "C",

DEUSDEDIT VICTORINO COELHO, natríc-ila n9 5.945, do Quadro de

Pessoal do Distrito Federal.

'» Brasília, t/,de '•."-vS-<-'̂ i—é-̂ o de 1979

AIMÊ ALCIBlÀDES .SILVEIRA LAfctAISOS

AIMÊ ALCIBlÀDES ̂L VÊ I RA LAMÃTSpN

j«SE/#NToNio>í}rçrt:fiA #A CUNHA

Decreto d. C9 «lê -wWír./VÁ'"v«-J de 18 79

O Governador'do Distrito Federal, no uso das atri
bulcões que lhe confere o artigo 20, inciso VIl7

da Lei n? 3.751 de 13 de abril de 1960 e tendo em

vista o que consta do Processo n? 025.895/78.

R E S O L V E :

CUPHA

Decreto d* de yuo S4. de 10 79

EXONERAR, a pedido, LUIZ CARLOS FERREIRA, do ear.

go de Escriturário, nível 10-B, matrícula n9 16.133, do Quadro"

Suplementar de Pessoal do Distrito Federal.

Brasília, de 1979.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atri
buições que lhe confere o artigo 20, inciso VII,

da Lei n9 3.751 de 13 de abril de 1960, e tendo

em vista o que consta do Processo n9 022.898/79.

AIMfi ALCIBÍADES SILVEIRA LAMAISON

-JOSEMNTONIO -AlíerCHA DA CUNHA
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Docr.lo d* O<) de d» 19 79

O Governador do Distrito Federal, no uso das atri

bulcões que lhe confere o artigo 20, inciso VII,

da Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo

em vista o que consta do processo n9 123.122/77,

R E S O L V E :

Retiflcar o Decreto de 9 de janeiro de 1978, pu

blicado no "Diário Oficial do Distrito Federal" n9 10, de 13

do mesmo mês e ano, que aposentou JOÃO AMARO DA SILVA, Agente

de Policia, Código PC-205.2, Classe "B", matricula n9 20.433,

do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para considerar essa

aposentadoria nos termos dos artigos 342, item III, e 346, do

Decreto n9 59.310, de 23 de setembro de 1966.

Brasília, c y de ruCi/*.l*vt"í-í de

> AIMÉ ALCIBlADES .&ÍLVEIRA LAMAISON

JOSÉ/ANTÓNIO AlJÓCfiA nV CUNHA

Secretaria de
Segurança
Pública

1979

O Governador do Distrito Federal , no uso •'ias

atribuições que l' c cor. fere o artigo 20, inci.no

I'll, da Lei n? 3.751/7Í, é e 11 de af*ril Sc l$8fí,

n F 5 o L v r :
•f

deaignar, FAVLO .7CWÍ," PtAGA, para exercer a . "im

cão «m Comissão, Símbolo FC-06, da ^'-efe da reção de Operações

Especiais de Informações; da Divisão de Informações, da Coordena_

cão de Informações, Planejamento e rçtiraçcea, ria Secretaria de

Segurança -Pública do PF.

PROCESSO H9 : 123.122/77

INTERESSADO : JOXO AMARO DA SILVA - Mat. 20.433-SEP

ASSUNTO : RETIFICAÇÍO DE DECRETO DE APOSENTADORIA

Senhor Governador:

Trata o presente processo de retificação de

aposentadoria e está devidamente instruído, razão pela qual

submeto a Vgssa Excelência minuta do ato que retifica o De_

creto que aposentou o servidor acima mencionado.

Brasília, ^ de ̂ ~ <-"*••« de 1979

JOSÉ ANTÓNIO AKOCHA DA CUNHA

Secretário de Administração

De acordo. Lavre-se o ato

Brasília, Q') & <Je 1979

AIMÊ ALCIBlADES SILVEIRA LAMAISON

Governador

PROCESSO N9 : 025.895/78

INTERESSADO : LUIZ CARLOS FERREIRA - Hat. n9 16.133 - SEA

ASSUNTO : EXONERAÇÃO A PEDIDO

Senhor Governador:

Trata-se de pedido de exoneração formulado
pelo interessado.

O processo está devidamente instruído e,
nada havendo a opor, proponho seu deferimento.

Brasília, -é? de tf t *V« í"O-t de 1979

JOSÉ ANTQÍÍfí^RO&A DA CUNHA

Secretáijío de Administração do

•BrStrito Federal

De acordo. Lavre-se o ato.

Brasília, C'f) de fu;t'O;t de 1979

AIMfi ALCIBfADES.SILVEIRA LAKAISON

GOVERNADOR

PXr/10 /IZ 977 OLIVKIÍtA

(Republicado por ter saído incompleto no DODF NS217, de 14 de
novembro de 1979, pag. 7)

DESPACHOS

PROCESSO N9 : 019.U21/79

INTERESSADO : INSTITUTO DE ARQUÍTETOS DO BRASIL

ASSUNTO : DISPENSA DE PONTO

Senhor Governador:

O INSTITUTO DE ARQUITETOS DO BRASIL, em expe

diente datado de 07 de junho dê 1979, solicita a dispensa de

ponto" aos funcionários do Governo do Distrito Federal, para

participarem do X CONGRESSO BRASILEIRO DE ARQUITETOS, a ser

realizado nesta Capital, no período de 01 a 05 de novembro do

corrente ano.

O Secretário de Viação e Obras manifestou-se

favoravelmente, nos termos do artigo 29, do Decreto n9

2.81U/7U.

Assim, proponho a Vossa Excelência seja auto

rizada a dispensa de ponto no período referido, aos servido

rés que, comprovadamente , comparecerem ao evento, nos termos

do artigo 19, do Decreto mencionado.

ii de 1979Brasília, .J& de

JOSÉ ANTÍ»Wie"ARO(CHA DA CUNHA

Secretáí-io de. Administração

De acordo. Autorizo.
Brasília, £ •} de ivcV* vvi/>tp de 1979

AIMÊ ALCIBlADES SÍLVElKA LAMAISON

Governador

PROCESSO N9 : 113.220/79

INTERESSADO : ARISTIDES FERNANDES LEITE-Mat. 20.76>»-SEP

ASSUNTO : EXONERAÇÃO A PEDIDO

Senhor Governador:

Trata-se de pedido de exoneração formulado pe_

Io interessado.

O processo está devidamente instruído e, nada

havendo a opor, proponho seu deferimento..

Brasília, .-J de f •*&*<•*• t't de 1979

JOSÉ ANTOfoíO AROCHft DA CUNHA

Secretário de Administração

De acordo. Lavre-se o ato.

Brasília, O>} (te >v*/OrV&V *• 1379

AIMfi ALCIBfADES SILVEIRA LAMAISON

Governador

PROCESSO H9 : 022.898/79

INTERESSADO : OVlDIO JOSfi DE SOUZA - Mat. 7.713

ASSUNTO : RETIFICAÇÃO DE DECRETO

Senhor Governador:

Trata o presente processo de retificação de Deere

to de 24 de setembro de 1979, referente ao funcionário OVlDIO

JOS2 DE SOUZA, Professor de Ensino Médio, código MG1.02.19, ma

trícula n9 7.713, do Quadro Permanente de Pessoal do Distrito

Federal, para fazer também constar a matrícula n9 4.310.
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Brasília, C- de

JOSÉ AWT&&&' ARofcnA DA CUNHA
Secretáoio de administração.

1979

de 1979

De acordo. Lavre-se o ato.

Brasília, Cfj de H*,.-«»»t/

AIMfi ALCIBIADES SILVEIRA LAMAISON

Governador

PUOCtíSSO '.«'v : 377.683/79

IHTBSJiSBÀM : OL1ÚBA DA r.OCUi 1.030 - Hat. 03.4SO-SEC

ASSUSTO : INQUISIÇÃO (FUUDAÇXO EDUCACIONAL DO DISTRITO FED£

RAL)

Senhor Governador :

Pela autorização do afastamento, en caráter

excepcional." cc» prejuízo de .eu. vencimentos e enquanto per

durar 6 inveetiduti ne KmpreCo en ConissHo que ira exercer

naquela Fundação.

Br-sIlU, de

JOSÉ ANTpíÃb^lRÕCUk DA CUHhA

Secretariardes- A d m i n i s t r a ç ã o do
í

Distrito Federal

De acordo. Autorize.

Brasília, Q ̂  dp-

AI!i£

de 1979

LAHAISQií

P R O C r S S O ,1'.' : 421.551/79
J N T E R E b S A I K ) : J O A Q U I M ".OSERTO COSTA l.OPES-Mat. 108705-03-CLT/FilDF

A S S U N T O : DISPENSA DE PONTO

Senhor Governador:

JOAQUIM ROBERTO COSTA LOPES, Médico, nível 24,

matrícula n? 1C8705-03, contratado da Fundação Hospitalar do

Distri to,Federal , sol ici ta d ispeçsa de ponto para parti cipar da

X X I V JORNADA BRASILEIRA DE GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA , na cid£

de de Reci fe-PE, no período de 17 a 23 de novembro de 1979.

O Secretar io de Saúde mani fes tou-se favoravej_

mente, .nos ternos do art igo 29 do Decreto i)9 2.814/74.

Ass im, proponho a Vossa Excelência seja autorj_

zada a d ispensa de ponto ao servidor em questão, no período re_

ferido, nos termos do art igo 19 do Decreto mencionado, desde

que comprove seu comparecimento.

Brasília, de de 1979

JOSÉ ANtefiTO"ACOCHA DA CUNHA
• -/ -

Secret/srio-íie Administração

De acordo. Autorizo.

Brasília, c'/ de /Vui (,;'.<--.̂íis~ de 1979

AIMÊ" ALCISfADES'SILVEIRA LAMAISON
Governador

PROCESSO N9 : 10.011/77 (apensado aos processos 375.510/79 e

015.92E/79)

IHTERKSSADO : DAISY BUENO DA COSTA - Hat. U.802, Insc. 85.929

CLT/FEDF

ASSUNTO : PRORROGAÇÃO DE LICKNÇA PARA AUSENTAR-SE DO PAÍS

Senhor Governador:

Foi concedida licença para ausentar-se do País ã

servidora DAISY BUENO DA COSTA, Professor de Ensino Médio, Co

digo MG1.02.19, matrícula n? 4.802, do Quadro Permanente de

Pessoal do Distrito Federal e Professor de Ensino de 19 e 29

Graus, Classe "C", inscrição n? 85.929, contratada da Fundação

Educacional do Distrito Federal, a contar de 19 de agosto de

1978, pelo período de l (um) ano, para frequentar Curso de Dou

torado na área de Pesquisa Educacional, na Universidade da Fló

rida, Estados Unidos da América do Norte.

A servidora acima classificada, solicita, no pre_

sente processo, prorrogação do prazo de afastamento, sem pre_

juízo de seus vencimentos e salários, por mais l (um) ano, a

fim de concluir o referido curso.

A Secretária de Educação e Cultura manifestou-se
t ~

favoravelmente quanto a solicitação feita.

Já foi autorizada a prorrogação do afastamento

aã servidora por Vossa Excelência", no que se .refere ã vincula

cão com a Consolidação das Leis do Trabalho, de acordo com c

artigo 12,. do Decreto "N" n? 542/66, sem prejuízo de seus sala

rios.

Diante do exposto, submeto o assunto S elevada

consideração de Vossa Excelência, inferindo-se que a mesma n_e

dida pode aplicar-se ã interessada na condição de estatutã -

ria, nos termos do item II, do artigo 29 do Decreto menciona-

do acima.

Brasília, de de 1979

JOSÉ AKTÓflí6:'AkofclIA DA CUNHA
Secretário de 'Administração

Autorizo o. iirorrojaçso do afr.stcarentc cia servi
dors en causa, pelo prnzo c'o l cino, n cor.tar r7o l? do acosto
de 197?, ssr. prejuízo de 5r.".:r-, vpncircntos.

Brasília, C'.! '•> ,j.a 1970

PílOCtSSO N<?

INTERESSADA

A S S U N T O

AIMÊ

022. 303/79

LAUPA DA SILVA Mat. S. 538

RtIMCLUSÃO MO QUADRO PROVISÓRIO DE

PESSOAL DO DISTRITO Ff DERA!.

Senhor Governador:

Através de requcrinento dirigido a Vosse Exceler
cia e com base na Lei da anistia, LAURA DA SILVA, requer a su;
reinclusão no Quadro Provisório de Pessr.al do Distrito Fede-
ral , do qual foi demitida ;>or abandono do cargo de- Atendente.
nível 3, matrícula n? 8.538, em 02 de. julho de 1973, processe
n9 32.141/71.

Revendo os autos, constatou-se que a requerente
pediu licença sem vencimentos para acompanhar o marido doente,
a qual foi concedida, por um ano, a pertir de 11 de novenArc
de 1970.

Após o término da referida licença solicitou p ror
rogação da mesma, tendo sido o pedido indeferido, de acordocoí
o contido no artigo 94, da Lei n9 1.711/52.

A partir de" 1 1 de novembro de 1971 a servidora en
tela começou a faltar ao serviço, razão pela qual, através do
processo acima mencionado, a Comissão Processante concluiu D£
Ia sua demissão, por abandono de cargo, que. se efetivou pe-
lo Decreto de 02 de julho de 1973, publicado no "Distrito Fsde
ral" n? 109, do dia 19 do mesmo mês e ano.

A presente solicitação não encontra amparo na Lei
n9 6.683, de 28 de agosto do corrente ano, que trata da conce£
são de anistia, uma vez qu& a situação da requerente não só en_
quadra nas hipóteses previstas nos artigos 19 e 29, da Lei acj_
ma mencionada.

Ante o exposto, submeto o assunto a elevada consl
deração de Vos5a Excelência, propondo o indeferimento por faT
ta de amparo legal.

Brasília, &J de &*

ARjJCHA DA CUNHA
Secretario de Administração

De acordo. Indefiro por falta de amparo legal.

Brasília, 0 ̂  de ̂Û ^̂ í̂  de 1979

AIMC ALCIBfADÉS ÍTÍLVEIRA LAMAISON

Governador



DIÁRIO OFICIAL do DF BRASÍLIA, sexta-feira, 16 de novembro de 1979 Página 15

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ATOS DO SECRETARIO

P O R T A R I A N9 3C /79-SEA, - DE /S DE "K*».'Owtr>W DE 1979
R E S O L V E

Disciplina o uso da ambulância que

serve ã Divisão de Serviços Medi^

cos, da Coordenação do Sistema de

Pessoal.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelo artigo 91, inciso IV,

do Regimento aprovado pelo Decreto n9

2.97%, de 14 de agosto de 1975,

Mandar cessar o pagamento da Gratificação pe_

Ia Representação de Gabinete, concedida através da Portaria de

14 de janeiro de 1977, ao servidor DAMlAO M A N O E L - DE ALMEIDA ,

Carpinteiro, nível 08, Matricula n9 14.483, pelo encargo de

AUXILIAR "A" do Gabinete desta Secretaria, a partir de 05 de

novembro do corrente ano.

Brasília, *•? de novembro de 1979.

R E S O L V E :

1. O deslocamento da ambulância, que ser_

vê ã Divisão de Serviços Médicos, somente será autorizado por

aquela Divisão na hipótese de remoção de servidores do Comple_

\o Administrativo do Distrito Federal, em caso de urgência, pj!

rã a rede hosp i ta lar .

2. O deslocamento há de ser, exclusivamen_

te, dentro do Distrito Federal.

3. Será responsabilizado quem autorizar o

uso da ambulância fora do disposto nesta Portaria;
•

4. Esta Portaria entrará em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bras í l ia , - de de 1979

JOSÉ ANTltklO ÂROÇjiA DA CUNHA

Secretãuio de Administração

P O R T A R I A D E D E D E 1979

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições legais e

tendo em vista o constante do Processo n»

113.203/79,

R E S O *L V E :

Designar JOÃO CARLOS MARZOLA, Assessor, Co

digo DAS-102.1, matrícula n» 16.055, da Supervisão de Proces-

sos Administrativos desta Secretaria, para, nos termos do §

3» depart. 178, da Lei n» 1.7Í1, de 28 de outubro de 1952

apurar o acidente a que se refere o presente processo.

Brasília, de novembro de 1979.

JOSÉ ANTONIO AKOCHA DA CUNHA

Secretário de Administração do

Distrito Federal

O R T A R I A D E / ? D E NOVEMBRO D E 1979

O SECRETARIO DE AD M I N I S T R A Ç Ã O DO DISTRITO FE

DERAL, no uso das atribuições que lhe confere

o artigo 39 do Decreto n9 3.466, de 07 de
dezembro de 1976,

JOSE ANT01JIO ARnr.HA DA CUNHA

Secretario7 de Administração do

íH.st-Mt<f federal

CONSELHO DE POLÍTICA DE PESSOAL

PROCESSO N9 : M 36.578/78

INTERESSADO .: CLEONICE DE S.FERREIRA'E OUTROS

ASSUNTO : ABAIXO-ASSIUADO REQUERENDO EOUI

VALÊNCIA DE SALÁRIOS OU A INCLU

SÃO DA CATEGORIA PROFISSIONAL DE

ASSTS. SOCIAL NO GRUPO MAGISTt

RIO, DA TEP DA FEDF

RELATOR : WANDEP.VAL ALVES DA COSTA

O Plenário cio Conselho de Política de Pessoal, aço

lhendoj por unanimidade, o voto do Relator, adota a seguinte

R E S O L U Ç Ã O

Pelo indeferimento do pedido. O processo deverá ser

encaminhado ã Secretaria de Educação e Cultura, para

ciência das interessadas.

- A consideração do Excelentíssimo Senhor Governador.

Brasília, 16 de outubro de 1979

JOSÉ/ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA

ARMANDO RENAN D'ÁVILA DUARTE

FERNANDO TUPINAMBA VALENTE

ROGÉRIO NUNES

• Jg&g J2EN£E£LÍ U.. AMARAI,

AM-T.OMIO BATISTA DL ARAÚJO

WAMDERVAL ALVES DA C0STA

WAMDA "DE MELLO L030 ROCHA

PRESIDENTE

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRA

Homologo a Resolução do Conselho de Política de

Pessoal, da Secretaria de Administração do Distrito Federal.

Brasília, (j de /Wu, ;,:,,.. ú̂ -, de 1979

0/jb.

AIMÉ ALCIBÍADE'! SILVEIRA LAMAISON

Governador

PROCESSO M? : 02.3'»3/7S

INTERESSADO : MARIA DAS GRAÇAS FERSEIRI

SILVA
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ASSUNTO : PRORROGAÇÃO DE REQUISIÇÃO

RELATOR : FERNANDO TUPINAMBA VALENTE

O Plenário ao Conselho de Política de Pessoal, aço

Ihendo, por ur.animidade, o voto do Relator, adota a seguinte

R E S O - L U Ç A O

Pelo atendimento da solicitação do Governo do Estado

de Mato Grosso, no sentido de que a servidora MARIA

DAS GRAÇAS FERREIRA SILVA continue â disposição da

quele Estado, sem ónus para a Administração do Dis

trito Federal, até 31 de dezembro de 1979.

A consideração do Excelentíssimo Senhor Governador.

Brasília, 23 de outubro de 1979

PRESIDENTE

CONSELHEIRO
SUPLENTE

CONSELHEIRO
SUPLENTE

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRA

KA ff)A CUNHA

LUIZ BEtfTO SEVERO /LEAL

ARM1HIO PINHO'

ROGÉRIO NUNES /

,WTONIO BATISTA DELAÇÃO J5-»

TONDERVAL ALVES DA. COSTA

WANDA DE MELLO LODO ROCKA

Autorizo a prorrogação Uo prazo de afastamento da
servidora acima nencionada, até 31 de dezembro fie 1979, com pró,
juízo dos seus salários, conforme. Resolução do Conselho de Poli
tica de Pessoal, da Secretaria de Administração do Distrito Fede
ral.

Brasília, O'} de wd(/-i de 1979

AIMfi ALCIBlADES SILVEIRA LAMAISON

Governador

PROCESSO N9 : 015. 224/79

INTERESSADO : WALTER CLÁUDIO COIMBRA TABOSA

ASSUNTO : REQUISIÇÃO

RELATOR v: ROGÉRIO NU1JES
•

O Plenário do Conselho de Política de Pessoal, aço
lhendo, por unanimidade, o voto do Relator, adota a seguinte

R E S O L U Ç Ã O '

Pelo atendimento da solicitação da Secretaria de
Planejamento da Presidência da República, no senti
do de que o servidor WALTER CLÁUDIO COIMBRA TABO
SÁ lhe seja colocado ã disposição, com ónus para
a Administração do Distrito Federal.

* A consideração do Excelentíssimo Senhor Governador.

Brasília, 07 de agosto de 1979

VA CUNHA PRESIDENTE

ARMANDO» RENAN D'AVILA DUARTE

FERNANDO TUPINAMBA VALENTE

ROGÉRIO" /NUMES

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

WENCESL.A" AMARAL

ANTONIO BATISTA DE ARAOJO

WANDERVAL ALVES DA COSTA

WANDA DE MELLO LOBO ROCHA

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRA

Autorizo o afastamento do funcionário acima meneio
nado, sem prejuízo dos seus salários, conforme Resolução do Con-
selho de Política de Pessoal, da Secretaria de Administração e!o
Distrito Federal.

Brasília, O? de v de iy?3

AIMÊ ALClBÍADfS SILVEIRA IJAMAISON
Governador

PROCESSO N9 : 017.222/79

INTERESSADO : HERMKI.TNDO DE GUSMÃO CASTEL

LO BRANCO NUTO

ASSUNTO : REQUISIÇÃO P/ GOVERNO DO E§

TADO DO MARANHÃO

RELATOR : AÍJTONIO BATISTA DE ASAUJO

O Plenário do Conselho de Política de Pessoal, aço

Jhendo, por unanimidade, o voto do Relator, adota a seguinte

R E S O L U Ç Ã O

Pelo atendimento da solicitação do Governo do Estado

do Maranhão, no sentido de que o servidor HEfiKELINDO

DE GUSMÃO CASTELLO BRANCO NETO lhe seja colocado ã

disposição, sem ónus para a FUAdeçÃo Educacional do

Distrito Federal.

A consideração do Excelentíscino Senhor Governador.

^Brasília, 19 de outubro de 1979

JOS.wANTXJfllO AROCHA CA CUNKA

ARMAlIDO/ RENAN D'AVILA DUARTE

ARMINIO PINHO

ROSÁRIO NUMES

J03Ã//VENCESLAU AMARAL

AÍIIONIO BATISTA DE ARAjyí

WANDERVAL ALVES DA COSTA

WANtíA DE "MELLO l.OBO ROCHA

PRESIDENTE

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO
SUPLENTE

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRA

Autorizo o afastamento do servidor acima menciona
do, com prejuízo de seus salários e enquanto perdurar a investiL
dura no cargo de confiança que irá exercer naquele Estado, de
acordo com a Resolução do Conselho de Política de Pessoal, da
Secretaria de Administração do Distrito Federal.

Brasília, de 1979

AIMfi ALCIBlADES SILVEIRA LAMAISON

Governador
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PROCESSO N9 : 021.326/79

INTERESSADO : FRANCISCO DE SOUSA CORRÊA (CEB)

ASSUNTO : REQUISIÇÃO PELO GABINETE CI^

VIL DA PR

RELATOR : FERNANDO TUPINAMBA VALENTE

O Plenário do Conselho de Política de Pessoal, aço
lhendo, por unanimidade, o voto do Relator, adota a seguinte

R E S O L U Ç Ã O

Pelo atendimento da solicitação do Gabinete CiviJL, da

Presidênciaf da República, no sentido de que o servi

dor FRANCISCO DE SOUSA CORRÊA lhe seja colocado àt _

disposição, com ónus para a Administração do Distri^

to Federal.

A consideração do Excelentíssimo Senhor Governador.

Brasília. 25 de outubro de 1979

JOSÉ" ANTONIO AROCHA DA CUNHA

ARMA'NDO REXAN b ÁVILA DUARTE

ARMIN10 PINHO

ROGER» NUNES

JOSE WENCESLAU AMARAtf

ANTONIO BATISTA DE ARAÚJO

PRESIDENTE

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO
SUPLENTE

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

WAMTIERVAL ALVLS DA COSTA

WANDA DE MELLO LOBO ROCHA

CONSELHEIRO

CONSELHEIRA

Autorizo o afastamento do servidor acima menciona
do, sen prejuízo dos seus salários, conforme Resolução do Conse
lho de Política de Pessoal, da Secretaria de Administração do
Distrito Federal.

Brasília, t>? de de 1979

AIMÊ* ALCIBfADES'fcUVEIRA LAMAISON

Governador

PROCESSO W9 : 021.329/79

INTERESSADO : JEOVAH MACHADO DA FONSECA E

OUTRO (NOVACAP)

ASSUNTO : REQUISIÇÃO PELO GABINETE Cl

VIL DA PR

RELATOR : ARMANDO RENAN D'ÁVILA DUARTE

O Plenário do Conselho de Política de Pessoal, aço

lhendo, por unanimidade, o voto do Relator, a'dota a seguinte

R E S O L U Ç Ã O

- Pelo atendimento da solicitação do Gabinete Civil da

Presidência da República, no sentido de que os servi

dores JEOVAH MACHADO DA FONSECA e 'NILSON SOUTO FRtflI

lhe sejam colocados à disposição, com ónus para a

Administração do Distrito Federal.

- A consideração do Excelentíssimo Senhor Governador,

Brasília, 2-5 ae outubro de 1979

JOSE ANJTONIO AKOCHA DA .CUNHA PRESIDENTE

ARMANDO REMAM 0'AVÍLA DUARTE CONSELHEIRO

ROGÉRIO NUNES

JOSÍ WENCESLAU AMARAL

SHTON10 BATISTA DE

WANDEJWAL ATVES DA -COSTA

WAÍíCA Dn MrLLO.LÕHO ROCHA

CONSELHEIRO
SUPLENTE

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

Autorizo os afastamentos dos servidores acima meji
cionados, sem prejuízo de seus salários, conforme Resolução do
Conselho de PolTtifa de Pessoal da Secretaria de Administração do
Distrito Federal.

Brasília, Q<f de de 1979

AIMÍ ALCIBfADES S I I V E I R A LAMAISON

Governador

PROCESSO N? : 021.232/79

INTERESSADO : MARIA JOSfi DE OLIVEIRA

ASSUt-ITO : REQUISIÇÃO PELO GOVERHO DE

MINAS GERAIS

RELATOR : ROGÉRIO NUMES

O Plen'rio do Conselho da Política de Pessoal, aço

lhendo, por unanimidade, o voto do Relator, adota a seguinte

R E S O L U Ç Ã O

Pelo não atendimento da solicitação, conforme pronun

ciamentos deste Conselho em casos análogos.

A consideração do Excelentíssimo Senhor Governador.

Brasília, 23 de outubro de 1979

JOSÉ. AST'-M IO ATOCHA DA CUNHA

LUIZ BENTO' SEVERO'LK«.,

ARMJLH 1.0 PINHO

ROGÉRIO'NUNES

JOS? WENCtlSLA'J AW\KAb

ft

ANTONIO BATISTA DE ARAflJC

WAIíBEKVAL SETES DA COSTA

WANDA DE MELLO LOBO ROCHA

PRESIDENTE

CONSELHEIRO
SUPLENTE

CONSELHEIRO
SUPLENTE

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRA

Homologo a Resolução do Conselho de Política de

Pessoal, da Secretaria de Administração do Distrito Federal.

Deixo de autorizar a requisição presente por não se enquadrar

nas exceções previstas no artigo 59, do Decreto n9 2.6?8, de

22 de maio de 1974.

Brasília, de de 1973

AIMfi ALCIBlADES ''SlWEIRA lAMAJtSOíí

Governador
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PROCESSO N9 : 22.161/79

INTERESSADO : ANTONIO ClCERO DO CARMO E

OUTRO

ASSUNTO .: REQUISIÇÃO PELO GABINETE Cl

VIL DA PR

RELATOR : ANTONIO BATISTA DE ARAÚJO

O Plenário do Conselho de Política de Pessoal, aço

lhendo, por unanimidade, o voto do Relator, adota a seguinte

R E S O L U Ç Ã O

- Pelo atendimento da solicitação do Gabinete Civil da

Presidência da República, no sentido de que os serAíi

> dores ANTÓNIO ClCERO DO CARMO e LUIZ LUCENA FREIRE

lhe sejam colocados ã disposição, com ónus para a

Fundação Educacional do Distrito Federal.

- A consideração do Excelentíssimo Senhor Governador.

Brasília, 23 de outubro de 1979

ANT.'JN-rO ÃRO.CHA DA CUNHA

LUIZ BEtfTO SEVERO LtAL

ARMINIO PINHO

ROGÉRIO NUNES

•f
JORF./jHENCESLAU AMARAL

ANTONIO BATISTA DE ARAÚJO

WANDfctfTAb ALVES DA COSTA

WANDA DE MELLO LOBO ROCHA

PRESIDENTE

CONSELHEIRO
SUPLENTE

CONSELHEIRO
SUPLENTE

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSLLHL1KA

Autorizo o afastamento dos servidores er tela, san
prejuízo dos seus salários, de acortfo con a Resolução do Conse.
lho de^Política de Pessoal, da Secretaria de Adninlstração do
Distrito Federal.

«rasflia, Cf de ruo-«/Oi/t/£io de 1979

AIMÉ ALCIBlADtíS SÍILVtlRA LÃMXISOH

Governador

PROCESSO N? : T!.. 163/79

INTERESSADO : MANOEL MATIAS DE SOUZA E OUTROS

» ASSUNTO : REQUISIÇÃO PELO GABINETE CIVIL

' , DA PR

RELATOR : WANDERVAL ALVES DA COSTA

O Plenário do Conselho de Política de Pessoal, aço

lhendo, por unanimidade, o voto do Relator, adota a seguinte

R E S O L U Ç Ã O

Pelo atendimento da solicitação do Gabinete Civil da

Presidência da República, no sentido de que os servi^

dores MANOEL MATIAS DE SOUZA, RICARDO RODRIGUES DOS

SANTOS e WALDEMAR RAIMUNDO PEREIRA lhe sejam coloca

dos ã disposição, com ónus para a Administração do

Distrito Federal.

A consideração do Excelentíssimo Senhor Governador.

Brasília, 23 de outubro de 1979

aOSE'/iNTONIO XSOCHA DA .CUNHA PRESIDENTE

LUIZ BENT/0 SEVERO LEAL CONSELHEIRO
SUPLENTE

ARMINIO PINHO CONSELHEIRO
SUPLENTE

ROGÉRIO.4UNES

JOS&VWENCESLAU AMARAL

ANTÓNIO BATISTA.,DE-AKA-?JO

vlAN-DERVAL fSWBS OA COSTA

WANDA DE MELLO LJBO ROCHA

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRA

Autorizo o afastamento dos servidores era tela,

sem prejuízo dos seus salários, de acordo com a Resolução do

Conselho de Política de Pessoal, da Secretaria de Administra

cão do Distrito Federal.

Brasília, de vî V / wv de 1979

AIMÉ ALCIBlADES SILVEIRA LAMAISON

Governador

PROCESSO H? : 022.16M/79

INTERESSADO : JOSÉ PEREIRA DA SILVA

ASSUNTO : REQUISIÇÃO PELA PR

RELATOR : FERNANDO TUPIiíAMBA VALENTE

O Plenário do Conselho de Pol "tiça de Pessoal, aço

lhendo, por unanimidade, o voto do Relator, adota a sepuinte

R E S O L U Ç Ã O

Pelo atendimento da solicitaç5o do Gabinete Civil da

Presidência da República, no sentido de pue o servi.

dor JOSÉ PEREIRA DA SILVA lhe seja colocado à -dispo

sição. com ónus para a Administração do Distrito Fe

deral.

Ã consideração do Excelentíssimo Senhor Governador.

Brasília, 16 de outubro de 1979

JOSr/AHTOHIO AROCHA DA CUNHA

ARhANJ&O RENAN D'AVILA DUARTE

FERNANDO TUPINAMBA VALENTE

RÓGLRIO NUNES

JO,S' ttENCESLAU AMASAL

AMTOfflO J5ATISTA DE ARAtJlO,

WANDERVAL ALVES DA CaSTA

WAÍJDA DE MELLO LOBO ROCHA

PRESIDENTE

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

COMSfcLliEISO'

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRA

Autorizo o afastamento do servidor acina nencionado,

sen prejuízo de seus vencimentos, conforr-p. ?tesolucão do Conselho

de Política de Pessoal, da Secretaria de Adrinistração do Distri_

to Federal.

Brasília, Q< de de 1979

AIMÉ ALCIBlXDÉSt SILVEIRA

Governador
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PROCESSO N9 : 022.358/79

INTERESSADO : HEZIR ESPÍNDOLA GOMES MOREI

RA (FEDF)

ASSUNTO " : REQUISIÇÃO PELO MINISTÉRIO

DA EDUCAÇÃO E CULTURA.

RELATOR : WANDERVAL ALVES DA COSTA

O Plenário do Conselho de Política de Pessoal, aço

lhendo, por unanimidade, o voto do Relator, adota a seguinte

R E S O L U Ç Ã O

- A solicitação em exame apresenta aspectos especiais

que, no interesse da Administração, aconselham o

' atendimento, com ónus para o Distrito Federal.

- A consideração do Excelentíssimo Senhor Governador.

Brasília, 25 de outubro de 1979.

JOSÉ /ANTÓNIO VAROCHA DA CUNHA

ARMANDO RENAN D,1 ÁVILA DUARTE f

ARMlNIO PINHO

NUNES/'

JOSE, WENCESLAU AMARAI»
•r

>AtrrpNIO" BATISTA BE ARAÚJO

WANDERVAL" ALVES DA CO-STA

WANDA DE MELLO LOBO ROCHA

PRESIDENTE

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO
SUPLENTE

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRA

Autorizo o afastamento r"o nervii7or acinf, rr.oncl.ona-

do, em caráter excepcional, 'sera prejuízo dor, seus salários, até

31 do c'ezarrbro de 1980, de acorc?c co-n a Resolnn5o do Conselho <3n

Política cie Pessoal da Secretaria de Administração do Distrito

Federal.

ROGÉRIO NUNES

JÔ fT/'/ENCESLAU AMARAL

ANTÓNIO BATISTA DE A

WANDSTÍVftfífCVCS DA 'COSTA'

WANDA DE MELLO LOBO ROCHA

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRA

Autorizo o afastamento da sorviciora em tela,

sem prejuízo de seus salários, conforme Resolução do Conse_

lho de Política de Pessoal, da Secretaria de Administração

do Distrito Federal.

Brasília, <}<•} de de 1979

Brasília, tf'/ de de 1979

AIMÉ ALCIBlADES SILVBIPA LAMAISOH

Governador

PROCESSO h'9 : 023.389/79

INTERESSADO : EOSOM MACHADO MOURA

ASSUNTO : REQUISIÇÃO PELA CAMARÁ DOS

DEPUTADOS

RELATOR : JOSÉ" WF.ÍiCESLAU AMARAL

O Plenário do Conselho de Política de Pessoal, aço

lhendo, por unanimidade, o voto do Relator, adota a • seguir.* e

R E S O L U Ç Ã O

- Pelo não-atendimento da solicitação, conforme pronun

ciamentos deste Conselho e;n casos análogos»

- A consideração do Excelentíssimo Senhor Governador.

Brasília, 23 de outubro de 1979

AIMÊ

Governador

PROCESSO 119 :' 22.545/79

INTERESSADO : MARIA LÚCIA DE MATOS FELIX

. SILVA

ASSUNTO : REQUISIÇÃO PELA PRESIDÊNCIA

DA REPUBLICA

RELATOR : WANDERVAL ALVES DA COSTA

O Plenário do Conselho de Política às Pessoal . aço

lhendo, por unanimidade, o voto do Relator, adota a seguinte

R E S O L U Ç Ã O

Pelo atendimento da solicitação da Presidência 'da

República, no sentido de que a servidora MARIA LÚCIA

DE MATOS FfiLIX SILVA lhe seja colocada ã disposi

cão , com ónus para a Administração do Distrito Fede

ral.

- A consideração do Excelentíssimo Senhor Governador.

Brasília, 23 de outubro de 1979.

PRESIDENTE

CONSELHEIRO
SUPLENTE

CONSELHEIRO
SUPLENTE

"gA CUNHA

LUIZ BENTÍH SEVERO^EAL

ARMINIO PINHO

TvT^WÍÒ AlWtóKA" DA CUNHA

LUIZ BENTO Si:VERO /LEAL''

ARMINIO PINHO

ROGÉRIO'NUNES

J.QS'5/j(?ÉNCESLAU... AMARA tf

ANTÍU4IÓ BATISTA DE ARAflJô-

WANDERVAL ALVES-DA C06TA

WANDA DÊ MELLC LOBO ROCHA.

PRESIDENTE

CONSELHEIRO
SUPLENTE

CONSELHEIRO
SUPLENTE

- CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRA

Honologo a Resolução do Conselho de Política de

Pessoal, da Secretaria de Administração do Distrito Federal.

Deixo de autorizar o pedido de afastamento do

servidor acima mencionado, por não se enquadrar no disposto no

parágrafo único, do artigo 39, do Decreto n9 2.623, de 22 de

maio de 1974.

Brasília, O*} de >W»'<'H*̂ ?t-fl de 1979»

AIMÉ ALCIBlADEÍ- ^ILVEIRA LAMA1SON

Governador
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PROCESSO N9 : 023.395/79

INTERESSADO : JOSÉ CARVALHO (SEA)

ASSUNTO : REQUISIÇÃO PELO GABINETE Cl.

VIL DA PR

RELATOR : FERNANDO TUPINAMBA VALENTE

O Plenário do Conselho de Política de Pessoal, aço

lhendo, por unanimidade, o voto do Relator, adota a seguinte.

R E S O L U Ç Ã O

- Pelo atendimento da solicitação do Gabinete Civil da

Presidência da República, no sentido de que o servi

dor JOSÉ CARVALHO lhe seja colocado ã disposição,

com ónus para a Administração do Distrito Federal.

- A consideração do Excelentíssimo Senhor Governador.

Brasília, 25 de outubro de 1979

\AROCHA DA^CfiNHA

ARNAHDQ-/HENAN D'AVlLA DUARTE

ARMINIO PINHO

ROGÍRIO' NUNES-

JOSE"'WENCESLAU AMARAL
<

(ANTÓNIO"BATISTA DE ARAÚJ^

WANDERVAL ALVES DA COSTA

WANDA DE MELLO LOBO ROCHA

PRESIDENTE

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO
SUPLENTE

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRA

Autorizo, o afastamento do servidor acima men

cionado, sem prejuízo de seus vencimentos, conforme Resolu

cão do Conselho de Política de Pessoal da Secretaria de Ad

ministração do Distrito Federal.
/

Brasília, Qy de .̂V'tvi-î ">' de 1979

AIMÉ ALCIBlADES SILVEIRA LAMAISON

Governador

0/jb.

PROCESSO KC : 023.788/79

INTERESSADO : LÊVI GOHÇALO MARANHÃO (SVO)

ASSUNTO : REQUISIÇÃO PELO GABINETE Cl

. VIL DA PR

RELATOR, : ROGÉRIO NUNES

O Plenário do Conselho de Política de Pessoal, aço

lhendo, por unanimidade, o voto do Relator, adota a seguinte

R E S O L U Ç Ã O

- Pelo atendimento da solicitação do Gabinete Civil da

Presidência da República, ao sentido de que o servi

dor LEVI GONÇALO MARANHÃO lhe seja colocado ã dispo

sição, com ónus para a Administração do Distrito Fe_

deral,

- A consideração do Excelentíssimo Senhor Governador.

Brasília, 26 de outubro de 1979

•JOSE WQÍJID AROCHA DA. CUNHA

ARMANDO ftENAN D'ÁVILA DUARTE

FERNANDO TUPINAMBA VALENTE

ROÇERIO MUNES

PRESIDENTE

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

JOSE/WENCESLAU AMARAÍ)

ANTONIO BATISTA DE ARAÚJO

WANDÀ"DE MELLO LlBO ROCHA

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRA

Autorizo o afastamento do servidor acima men

cionado, sem prejuízo dos seus vencimentos, conforme Resolu

cão do Conselho de Política de Pessoal da Secretaria de Ad-

ministração do Distrito Federal.

Brasília, (}<} de de 1979

AIMÉ ALCIBlADES SÇLVEIRA LAMAISON

Governador

0/jb.

PROCESSO N9 : U54.684/79

INTERESSADO : COOPERATIVA A'GROPECUA'PIA W)

VALE DO RIO PRETO - LTDA

ASSUNTO : SOLICITA PERMANÊNCIA DE SER

VIDORES NO POSTO DE REVENDA

RELATOR : ROGÉRIO NUNES

O Plenário do Conselho de Política de Pessoal, aço

lhendo, por unanimidade, o voto do Relator, adota a seguinte

R E S O L U Ç Ã O

- Pelo não atendimento da solicitação, conforme pronun

ciamentos deste Conselho em casos análogos.

- A consideração do'Excelentíssimo Senhor Governador.

Brasilia, 23 de outubro de 1979

JOSfí/ÁHTOMIO AIÍOXÍHA pA CUNHA PRESIDENTE

LUI7, BEHTO SEVERO LSAL

ARMINIO PINHO"

ROGÉRIO NUMES

JO.èv1'/Ŵ CESLAU AKARAfc

ANTONIO BATISTA DE ARAflid-

tíA-HDERVAL°-AÍiVE*-D"A 'COSTA

WANDA DE MELLO LOBO ROCHA

CONSELHEIRO
SUPLENTE

CONSELHEIRO
SUPLENTE

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRA

Homologo a Resolução do Conselho de PtflTtica de
Pessoal, da Secretaria de Administração do Distrito Federal.

Deixo de autorizar a prorrogação do prazo de
afastamento dos servidores JOÃO FERREIRA SOBRINHO e PEDRO DAS
NEVES VILAÇA, por não se enquadrar nas exceções previstas no

Decreto n9 Z.628, de 22 de maio de 1974.

R Secretaria de Administração do Distrito Fede_
ral para comunicar ao órgão requisitante da impossibilidade do
atendimento e solicitar o retorno dos funcionários acima men-

cionados.

Brasília, O 9 de de 1979

AIMÉ ALCIBrADES^SflLVEIRA LAMAISON
Governador
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
ATOS DO SECRETÁRIO

PORTARIA DE DF DE 1979.

lar de 1980 da Rede Oficial de En

sino e das datas dos Exames de Su

plência 1980.

O Secretário de Educação e Cultura do Distrito Federal ,
no uso das atribuições que lhe confere o inciso XVI,
do artigo 37, do Regimento aprovado pelo Dec.
2.893, de 13 de maio de 1975,

R E S O L V E :

Tornar sem efeito a Portaria de 17 de outubro de 1979,
publicada no "Diário Oficial do Distrito Federal"
202, de 23/10/79, que instituiu uma Comissão Especial
com'o objetivo de angariar fundos destinados a reali_
zação da Colónia de Férias/1980.

Brasília, de

EURIDÈS BRITO DA SILVA
Secretária de Educação e Cultura

do Distrito Federal

l 979.

HOMOLOGO o Parecer n? 93/79-CEDF, de 31/10/79,

aprovado por unanimidade pelo Conselho de Educação do Dis-

trito Federal, em sessão plenária da mesma data, cuja con

clusão é:

"a - Pela aprovação do Calendário Escolar de

1980 para a rede oficial de ensino e das

datas dos Exames de Suplência de 1980.

b - Pela publicação dos mesmos, em

presente parecer."

Em

anexo ao

PROCESSO N* 014125/78 - GDF

INTERESSADO: Myrtes Moraes (de Mattos

ASSUNTO : Aprova a indicação de Professora MYRTES

DE MORAES MATTOS, para exercer, a t ítu

Io precário, a função de Diretora de

JANAINA - Escola Maternal e Jardim de

Infância.

HOMOLOGO o Parecer jl' 108/78-CEDF, de 16/11/78, do

Conselho de Educação do Distrito Federal, aproyado, por unanimidade,

em sessão plenária da mesma data, cuja conclusão é no sentido de

que:

"Seja aprovada a indicação de MYRTES MORAES cie MAT

TOS, para exercer, a título precário, de ate 0-1

(quatro) anos, a partir da publicação deste Pares

c.er, a função de Diretora dá JANAINA - Escola Ma

ternal e Jardim de Infância,, devendo a postulfin

te, durante o prazo aqui estabelecido, habilitar

se nos termos da legislação em vigor".

t • t

Em 04 / l& /78.

I K L A D I M I R MURTÍNt&j
Secretário de Educação e Cul tura

do Dis t r i to Federal

(DAR, de 13.11.79-Cr$456,00 - 2)

EURIDÈS 'BRITO DA SILVA

Secretária de Educação e Cultura

do Distrito Federal

PROCESSO w: 016954/78-GDF

INTERESSADO: DEPARTAMENTO DE INSPEÇAO DE

ENSINO

ASSUNTO : O.I .N'108/78-DIE/SEC - SoH

cita do Conselho de Educa

ção/DF, esclarecimentos do

Regimento aprovado pelos Pa

receres n»s. 19/75, 40/78

CEDF e outros.

HOMOLOGO o Parecer nç 87/79-CEDF, de 17

de outubro de 1979, do Conselho de Educação do Distrito Federal,

aprovado, por maioria de votos, em sessão plenária da mesma data,

cuja conclusão é do seguinte teor:

"Prossiga a experiência por mais um ano,

devendo o1 CESAS, ao final, apresentar Relatório circunstanciado,

no qual será dada a necessária ênfase ao currículo adotado e apro

vado pelo Parecer n» 19/75-CEDF".

PROCESSO N' 019994/7%,- GDF

INTERESSADO: Secretaria de Educação e Cultura

ASSUNTO : Aprova o plano de aplicação de recursos

do Projeto "Construção Civil", da Dire^

cão do Ensino Supletivo/DGP/FEDF, que

visa ã expansão do Sistema de Unidades

Móveis de Qualificação' Profissional do

DF.

Em, /79'

EURIDÈS BRITO DA SILVA

Secretária de Educação e Cultura

do Distrito Federal

HOMOLOGO o Parecer n» 85/79-CEDF, de 17/10/79, apro

vado por unanimidade pelo Conselho de Educação do Distrito Fed£

ral, em sessão plenária da mesma data, cuja conclusão é:

"pela aprovação do plano de aplicação dos recursos

do Projeto "Construção Civil" da Direção de Ensino

Supletivo do Departamento Geral de Pedagogia da

Fundação Educacional do Distrito Federal em Convê

nio com a SEPS do Ministério da Educação e 'Cultu

PROCESSO N' 376199/79 - FEDF

INTERESSADO:CENTRO EDUCACIONAL 02 DE TAGUATINGA

ASSUNTO :Valida os atos escolares e autoriza

os alunos em conclusão do l9 Grau,a

complementarem as disciplinas rel£

cionadas no Parecer n9 40/78.

Em fl ̂/yf/1 /79.

EURIDES^BRIJU DA SILVA

Secretária de Educação e Cultura

do Distrito Federal

PROCESSO NV: 024261/79 - GDF

INTERESSADO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

ASSUNTO: Aprova prooosta do Calendário Esco

HOMOLOGO o Parecer n' 89/79-CEDF, de 24/10/79,

aprovado pfelo Conselho de Educação do Distrito Federal, em

sessão plenária da mesma data, cuja conclusão é no sentido

de:

"a) validar os atos escolares praticados a luz

do Parecer n' 19/75;

b) adotar o Parecer n* 40/78 para os alunos

que ingressarem no estabelecimento a partir

de 1980;
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c) autorizar os alunos em processo de conclu
são de l* grau a complementarem as discipli^

nas relacionadas no Parecer n9 40/78".

Em /79.

EURIDES "BRITO DA SILVA
Secretária de Educação e Cultura

do Distrito Federal

CONSELHO DE EDUCAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL

Parecer a.s 108/78-CEDJ1

Processo nf 014125A8-™!1
<

Interessado : Myrtec tloraea de Mattos

Enienta : Aprova a indicação da Professora IJyrtes Uoraes de

Mattos, para exercer, a título precário, a função

de Diretora da .Janaina - Escola Maternal e Jardim

de Infância.

Belator : Conss Flávio Qulxadá linhares

(DAR, de 13.11.79-03*456,00;- 2)

FUNDAÇÃO CULTURAL DO
DISTRITO FEDERAL

A TOS DO PRESIDENTE

DISTRITO FEDERAL^ d d e l 979

EURIDES BRITO DA SILVA

Presidente da Fundação Cultural do

Distrito Federal

I N.S T R U Ç A O DEX^^^^^DE l 979

O Presidente da Fundação Cultural do Distrito Federal, no uso
de suas atribuições estatutárias,

R E S O L V E :

Designar ARILTON ROSAL FALCÃO, Assessor HP Administração, r.ível

EP-13, registro ns 273 da TEP/FCDF, para substituir, no período de 11 a 30 de

novembro de 1979, o servidor HUMBERTO LUIZ GUIMARÃES MORAIS, Chefe da ' Seção

de Divulgação da Divisão de Promoções-DE-FCDF, símbolo EC-7, registro n9 178-'

FCI1F, por motivo de seu afastamento em gozo de férias relativas ao período a
quisitivo de 1977/1978.

DISTRITO FEDERAL, / d e d e l 979

I N S T R U Ç Ã O D E JÁ D E* D E l 979

O Presidente da Fundação Cultu. ai do Distrito Federal, no uso
de suas atribuições estatutárias e de conformidade com o processo

n» 403479/79-FCDF,

R E S O L V E :

Autorizar PAULO. GALANTE, registro n* 139-FCDF, Assessor do Dire
tor Executivo da Fundação Cultural do Distrito Federal, símboTo EC-2, a viajar

as cidades âe São Paulo-SP e Rio de Janeiro-RJ, no período de 17 a 20.10.79, a

fim de tratar de assuntos relacionados com a apresentação do BALLET DE

STUTTGART, nesta capital, bem como manter contatos relativos ã aquisição de

equipamento para a Orquestra Sinfónica do Teatro Nacional de Brasília.

DISTRITO FEDERAL. //de d e l 979

EURIDES BRITO DA SILVA
Presidente da Fundação Cultural do

Distrito Federal

I N S T R U Ç A O D E

EURIDES BRITO DA SILVA
Presidente da Fundação Cultural do

Distrito Federal

D E l y ? > )

O Presidente da Fundação Cultural do Distrito Federal , no uso

de suas atribuições estatutárias e de conformidade com o processo
n' 403392/79-FCDF,

R E S O L V E :

Dispensar, a pedido, MARCO ANTONIO DE CAMPOS GUIMARÃES, Escritura
rio, nível 8-A, matrícula n' 12.966, do Quadro Suplementar de Pessoal do Dis^

trito Federal, bloqueando o Emprego de Assessor de Administração, EP-13, da

TEP/FCDF, do Emprego an Comissão, símbolo EC-2, de Assessor do Diretor Executî
vo desta Fundação Cultural, a partir de 31 de outubro de 1979.

DISTRITO FEDERAL,/ d e d e l 979

EURIDES BRITO DA SILVA
Presidente da Fundação Cultural do

Distrito Federal

I N S T R U Ç Ã O D E 30 D E t f ^ & D E l £79

O Presidente da .Fundação Cultural do Distrito Federal, no uso
de suas'atribuições estatutárias e de conformidade com o processo
n» 403699/79-FCDF,

R E S O L V E :

Autorizar RbY PEREIRA DA SILVA, Diretor Executivo da Fundação Cultu
ral do Distrito Federal, símbolo Especial, registro n' 183-FCDF, da TEC, a via

jar as cidades do Rio de Janeiro-RJ e São Paulo-SP, no período de 01 a 08 de

novembro do corrente ano, a fim de tratar de assuntos de interesse desta Entida

de junto ã Fundação Nacional de Arte-FUNARTE, Empresa Brasileira de Filmes-

EMBRAFILME, Bienal de São Paulo e Museu de Arte de São Paulo Assis Chateubri-
and.

I N S T R U Ç Ã O D E D E l 979

O Presidente da Fundação Cultural do Distrito Federal, no uso
de suas atribuições estatutárias,

R E S O L V E :

Designar FERNANDO ADOLFO CARDOSO DE ANDRADE, Assessor de Admims
tração, nível EP-13, registro n» 084, da TEP/FCDF, exercendo o Emprego em Co

missão, símbolo EC-8 de Gerente da Divisão de Administração da Diretoria Ex£

cutiva da FCDF, para responder pelo Emprego em Comissão, símbolo EC-2, de As

sessor do Diretor Executivo-da Fundação Cultural do Distrito Pederal, a pa£
tir de 01 de novembro de 1979.

DISTRITO FEDERAL^/' d . ̂ ^^ de l 979

EURIDES BRITO DA SILVA
Presidente da Fundação Cultural do

Distrito federal



DIÁRIO OFICIAL do DF BRASÍLIA, sexta-feira, 16 de novembro de 1979 Pági

SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS

SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE
INTERESSE SOCIAL - LTDA - SHIS

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
ATOS DO DIRETOR

ORPEM PE SERVIÇO

O PÍRETOR APMINISTRATIl/0 PA SOCIEPAPE PE HA

BITAÇ3ES PE INTERESSE SOCIAL LTPA. - SHIS, na u40 dm, ot/úfcaiçõei

que lhe. ião con.6eJu.dcu pita. C£õu4u£a l/IGÉSIMA NOWA, Item I cio Con_

VuLto SocÁoJi; peto rní-fiuçõiw n?A 017/74, T-tem I de 24.07.74 í

010/75 de. 25.fs.75,

K E S O L V E :

PESIGWAR o íeAv-Ldol MAURO SÉRGIO BARBOSA,

matulcula. n°. 11.559, Agente Adm-inió-ttotivo da. TEP deita Empieéa,

po/ta fií&pondeJL peia. Seçõo cie Pocumen-tocõo e Comunicação

-tina, da Piviíão de A.dnúnÍ6&ia.ção GvujJL duta. PiA.e-fo.tia, a.

de 2 2 . / 0 . 7 9 , dusiante o peft2odo de a^tutamento, pai Licença

ca., do AeAv-tdo/i CELZO EUAS SILt/A ARACJJO.

PE-ie cjiênc-úi e cumpAa-.óe.

e ouíufa-to de / 979.

ROGÉRIO BíWwRPINO áARBOZA GOMES

PE SERVIÇO /79-P.A.

O PIRETOR APMINISTRATII/0 PA SOCIEPAPE PE HA

BITAÇ3ES OE IMTERES.SE SOCIAL L7TJA. - SHIS, no 04o dói a*u.faiuçõe4

?ae tte ião con^vMaA pata. CtMiíuta, l/IGfSIMA /JOWA, liem I do Cott

*loío ScKMit, p&líM, In4*tuçõeó n?4 017474, liem I, de 24.07.74 e

010/75,' de 25.OS.75 e, -tendo em uóòía o çue conáia no Mem? n?

0S9/79íPIFINA/P.F., de 22. í0.79,

R E S O L V E :

PESISWAR, o íeM-ídou EPIWILSOM MARQUES P0£

RAPO, matJviuiJLa. n? 11.415, Aw-úíeníe financ.eÀA.0 da. TEP duta. Em

pH.ua,, Aítu&£ /S - fadJião "E", pana &u.bJ>£ituJA o Cne^e da

F-irtoncex/ia da P^Aeío-wa financeiM., SZmboio EC-03, da/uiníe,a

c^ái do .titulai, enc-uanto o meómo e^tMiíA. participando do encontto

NacionaZ de. COHAB'4 na ciSadz de Wata£-R.W., no petícdc de

Z5.Jf l .79 a 27.Í0.79.

Pê-4e aiêiuuia e

ORDEM DE SERVIÇO /79-D.A.

O DIRETOR ADMINISTRATIVO DA SOCIEDADE DE HA

BITAÇOES DE INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pela Cláusula VIGÉSIMA NONA, Item I do Co^

trato Social, pelas Instruções n9s 017/74, Item I de 24.07.74 e

010/75, de 25.08.75 e, tendo em vista o que consta no Mem9 nQ

^05/79-CPD/D.F., de 30.10.79,

R E S O L V E :

DESIGNAR, o servidor SEBASTIÃO SIMÕES COR

RE"A, matrícula n9 10.940, Programador da TEP desta Empresa, Nível

18 - Padrão "E", para substituir o Chefe do Centro de Processameji

to de Dados da Diretoria Financeira, Símbolo EC-01, durante o seu

período regulamentar de férias, com inicio em 05.11.79 e término

em 04.l?.79.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Brasília, )̂ de novembro de l 979.

ROGÉRIO BE.gfmRWflO BARBOZA GOMES

Diretor Administrativo

mtf.

ORDEM DE SERVIÇO NÇS/0T/79-D.A.

O DIRETOR ADMINISTRATIVO DA SOCIEDADE DE HA

BITAÇOES DE INTERFSSE SOCIAL LTDA. - SHIS, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pela Cláusula VIGÉSIMA NONA, Item I, do Co£

trato Social, pelas Instruções nÇs 017/74, Item I, de 24.07.74 e

010/75, de 25.08.75 e tendo em vista o que consta no MemÇ n9

105/79-CPD/D.F., de 30.10.79,

R E S O L V E :

DESIGNAR, o servidor JOSÉ CARLOS PADILHA

MOREIRA, matrícula nQ 11.638, Programador da TEP desta Empresa, NT

vel 18 - Padrão "E", para substituir o Gerente de Análise e Progra^

mação do Centro de Processamento de Dados da Diretoria Finance^

rã, Símbolo EC-04, durante a ausência do titular, no período de

05.11.79 ã 04.12.79.

Dê-se ciência e cumpra-se.

ae cuúibto de I 979.

ROGÉRIO BERJAlíPIWZr̂ RBOZA (#MES

Vine/col Adminio-friaiivo

Brasília, OO-de novembro de l 979.

ROGÉRIO BER&WRDÍNO BARÉOZA GOMES
Oireíor Administrativo
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P O E T A R I A lis

SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA
ATOS DO SECRETÁRIO

DE SETEMBRO LÊ 1979

O SECRETÁRIO IE SEGUEAKÇA PÚBLICA DO DISTRITO

FELERAL, no uso dae atribuições que lhe confe

ré o Artigo 22, do Lecreto n2 2.934, de 30 de

junho de 1975, e tendo em vista o que consta

no Processo nS 308/79-SCDP/3EP.

R E S O L V E :

conceder à firma JOSÉ" JÚLIO CARLOS, proprie -

tári^l do BAR CAFÉ E EUbTACRAEIE PRIKO, estabelecido na QIIK 19-

Conjuntò "L" Lote 04 - Ceilândia Korte, DF, liEGISTRO para fun-

cionar com'SIKUCA KERIM, naquele local, no horário de 8:00 às

24:00 horas, enquanto observadas as normas legais e regulamen-

tares em vigor.

A EKESEHEE PORTARIA TEM VALIDADE ATS? 31 DE MARÇO BE 1980 -

Distrito Federal, 3- $ ^e setembro de 1979

AÍAUBÚJA LÊ OLTtEIRA

SECIIL'TARIO Ilf SEGUr-AtTÇ A PÚBLICA
(DAR, de 14.09.79-Crtl25,00)

P O R T A R I A lit tfQj , ~L1 30 12 C;UÍUBEO DE 1979-

o SECiL^ÁEic :_E L2Gu::AiíÇA PÚBLICA DO IISSEITO
é

FÍ22P.AL, no ueo da& atribuições que liie confje

ré o Artigo 22 do Decreto n£ í:.934, ^e 30 de

junho de 1975, e tcnco em vieta o que consta

110 ProceEno n£ 313/79-MCLiySEP,

R E S C L V E :

S t

conceder à íinaa IJAKC3L CELAIT10 LA SILVA, pró
"™"

prietária do BAR E SKOCICIR El í O LA IÍCISE, estabelecido na Qua-

dra 30, Lote 15 - a.etor Oeste - Gania - "JS, PJSGI3T20 para funcá,

onar con. SIKUCA I.IIEI1.;, naquele local, no horário de. 8:00 às

24:00 horas, enquanto observadas as nora-as legais e regulanen-

taree em vigor.

A P£SS A TEtl 1980

licirito Federal, 30 de outubro de 1979

P O R T A H I A

PÀUL4 AZAKBfltfâ EE

S3CZ2MRIC DE loEGUEAÍígA ftíBLICA

(DAR, d« 24.10.79-Cr«125,40)

, DE o^ DE NOVECTEO EE 1979

O SECRETARIO DE SEGUEAIIÇA HÍBLICA DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conf£

ré o artigo 2s, do Decreto n2 2.934, de 30 de

junho de 1975, e tendo em vista o que consta

no Processo n2 288/79-SODP/SEP,

R E S O L V E :

conceder à EKPRESA BE CINEKA.S SÍO PAULO MDIAS

LTDA, proprietária do "CHIE TAGUACEtlTER", localizado na Área '

Especial para Cinemas, Setor G Norte, em Taguatinga-DF, REGIS-

TRO para funcionar com EXIBIÇÕES DE FILKES CEíETiATCGRJÍFICOŜ n

quanto observadas as normas legais e regulamentares em vigor.

A PRESENTE PORTARIA TEK VALISADS ATÉ 31 DE L^RÇO DE I960

de novembro de 1979

£'A.UÍC AZÍU^Btf JÁ DE '

CItStAEIO B j SlvJJRANÇA PllBIICA

(DAR,de 31.07.79-Cr$125,00)

P O R T A R I A NS DE O :icvsr.3Rc DE 1979

o SSCEETA^IC ~E s^ainí^igA IUBLICA DC DISTRITO
FED-EAL, no uso das atribuições que lhe ccnfe

ré o artigo Zc-, do Decreto nS 2.934, de 30 de

junho de 1975, e tendo eni vista o que consta

no Processo nS 315/79-SCDP/SET,

K E S C L V E:

conceder à fiiiaa I.'AEO-HPEEEIilll.̂ -TOS ALIIJENTÍ-

CICS LTDA, estabelecida no "SHIS QI 05 - Bloco "E" - Loja ,47-Cen-

tro Comercial Gilberto Salomão, Brasília - DP, REGISTRO para

funcionar com BAR, BOITE, RESTAURANTE E LATICHOITETS, CCL. 1,'JSICA '

AO VIVO E MECÂNICA, naquele local, enquanto observadas as normas

legais e regulamentares era vigor, inclusive a de não manter divi

soes, biombos ou neias-portas, con o fira de criar dependências '

isoladas, salvo as que se prestem a fins decorativos e separação

de áreas de serviço, nem coinunicaçSo direta com os que existirem
em seu exterior.

A PRESENTE POETARIA TEM
ATÉ 31 DS I.'AHCC SB I960

Distrito Federal, Q }• de novembro de 1979

PATTtO'AÉAT.nJírJA DE OLIVEIRA

SECRETÁRIO Dfe SSGURAIÍÇA PÚBLICA

(DAR.de 13.09.79-Cr|125,00)

"ORTARTS Pr DE 1979

O ÍTCRETÁRIO P.1' nSGUPAriCA PÚBLICA DO DIS^PIT^ t-£

VVPflT,, no uc-c ilan atribuições que 7-'re confere o

arti.jo 142, inciso VII, do Regimento aprovado pe_
Io Tiecrelo n? S.8B8/75,

n i: s o L v E :

designar CARLO? VERlPSIt-'O DOS PANTOS, Assessor
do Gabinete do Secretário de Segurança Pública do Distrito ^ederal

'IKI DC CASTRO "Ut'IZ, Viretor da Divisão de Material e WALTER HUNKS

LACF.PDA, Chefe da Sffão de Património, pára, sob a presidência do

primeiro constituírem comissão encarregada de proceder o recebimen_

to de todo o material- constante do Convénio n? 008/76, assinado en^
tre a Telebrasília e a SZP.

Distrito Federal, 3 O de de 1979

A%AMBV«A DE OLIVEIRA

Secretário de Segurança Publica do DF.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO PRESIDENTE

RESOLUÇÃO N' 08, DF. 14 DE NOVEMER? DF. 1979

Reestrutura o Grupo-Direção e As-

sessoramento Superiores dos Servi^

cos Auxiliares do Tribunal de Con

tas do Distrito Federal.

O TRIBUNAL DE CONTAS DC DISTRITO FEDERAL, no

uso das atribuições que lhe confere o art. 115, II, da Con£

tituição, combinado com o disposto no art. 31, II, da J,ei n'

5.538, de 28 de novembro de 1968, e ter.do em vista as dispo

sições pertinentes contidas na Lei Complementar n' 10, de

06 de maio de 1971, nos arts. 7' e 15 da Lei n' 5.645, de

10 de dezembro de 1970, no art. l', §§ Is e 2», da Lei n'

6.714, de 05 de novembro de 1979, e o decidido pelo Egré-

gio Plenário, em sessão realizada a O" do corrente, confor-

'me processos de n's. 1200/79 e 2729/79,

R E S O L V E :

Art. l» - O Grupo-Direção e AssessoramentoSu

periores, previsto no art. 2» da Lei n; 5.645, de 10 de de-

zembro de 1970, compreende atividades de direção e assesso-

ramento superiores a serem desempenhados pelo éritério de

confiança, abrangendo planejamento, supervisão, coordenação,

orientação, controle e fiscalização no? mais altos níveis

da hierarquia administrativa dos Serviços Auxiliares do Tri

bunal de Contas do Distrito Federal , con vistas a formula-

ção de programas, normas e critérios que deverão ser obser-

vados pelos demais escalões hierárquicos.
Art. 2' - O Grupo de qu»c trata esta Resolu-

ção, designado pelo Código TCDF-LT-DAS-100, será implantado

no regime da legislação trabalhista e compreende funções de

confiança integrantes da Tabela Permanente de Pessoal dos

Serviços Auxiliares do Tribunal.

S l* - O disposto neste artigo não abrange as

atividades de direção e assessoramento inerantes ã área da

Inspetoria-Geral de Controle Externo, as quais serão pró-

prias de cargos de provimento em comissão do Grupo-Direção

e Assessoramento Superiores, designado pelo Código TCDF-DAS-

100, integrantes do Quadro de Pessoal dos Serviços Auxilia-

res do Tribunal.

S 2* - No caso de ter-se originado a função

de confiança, integrante do Grupo-Direção e Assessoramento

Superiores, Código TCDF-LT-DAS-100, da transformação de car

go em comissão, e de recair em funcionário a escolha para o

desempenho das atividades que lhe são inerentes realizar-se-

á o provimento em cargo em comissão, Código TCDF-DAS-100,

considerando-se este resultante da referida transformação.

Art. 3» - O Grupo-Direção e Assessoramento

Superiores será constituído pela Categòria-Direção Superior,

Código TCDF-DAS-101 ou TCDF-LT-DAS-101* e pela Categoria-

Assessoramento Superior, Código TCDF-DAS-102 ou TCDF-LT-

DAS-102.

Art. 4* - As funções de confiança e os car-

gos em comissão, compreendidos no Grupo-Direção e Assessora

mento Superiores, distribuir-se-ão, na forma do disposto no

art. 5» da-Lei n» 5.645, de 10 de dezembro de 1970, em 4

•(quatro) níveis hierárquicos, na conformidade do Anexo des-

ta Resolução, com as seguintes características:

Nível 4 - Atividades de direção geral dos órgãos

diretamente subordinados a Presidência, compreendendo plane

jamcnto, orientação, coordenação, controle e fiscalização de

todos os trabalhos do Tribunal de Contas do Distrito Fede-

ral, com atribuições de natureza administrativa c de contrc>

lê externo; atividades de secretariado das sessões do Tri-

bunal, incluindo assessoramento ao Plenário e ã Presidência

no tocante ao julgamento dos feitos, lavratura de atas, re-

gistro de jurisprudência e publicação e comunicação de de-

cisões; atividades de chefia do Gabinete da Presidência no

tocante â supervisão administrativa e técnica dos Serviços

Auxiliares do Tribunal; atividades de assessoramento técni-

co e jurídico ao Presidente do Tribunal.

Nível 3 - Atividades de direção dos órgãos de

Ia. linha dos Serviços Auxiliares, compreendendo os traba-

lhos de administração específica do Tribunal, com vistas ao

controle da administração financeira e orçamentaria do Dis-

trito Federal, bem como os de administração de pessoal e de

administração financeira e contabilidade e demais ativida-

des instrumentais relevantes.

Nível 2 - Atividades de direção de órgãos de Ia.

linha dos Serviços Auxiliares, compreendendo a administração

do edifício e transportes; atividades de assessoramento â

Presidência, aos Conselheiros e ao Procurador-Geral, abran-

gendo elaboração de pareceres, estudos, representações, ex-

posições de motivos, relatórios e registros de jurisprudên-

cia.

Nível l - Atividades de assessoramento aos audi-

tores (Conselheiros-Substitutos), abrangendo elaboração de

pareceres, estudos, representações, exposições de motivos,

relatórios e registros de jurisprudência.

Art. 5' - Independerá de novo ato de provi-

mento o exercício de função de confiança ou de cargo em co-

missão integrante do Grupo de que trata esta Resolução, re-

sultante de transformação ou classificação de atuais cargos

de provimento em comissão, desde que não se tenha alterado

o conjunto de suas atribuições.

Parágrafo Onico - Na hipótese do disposto nes>

te artigo, a nova situação será consignada mediante regis-

tro na Carteira de Trabalho, no caso de função de confiança,

ou na lavratura de apostila no título de nomeação, para car-

go cm comissão.

Art. 6' - A designação ou nomeação para fun-

ção de confiança ou cargo em comissão integrante do Grupo-

Direção e Assessoramento Superiores somente poderá recair

em pessoas que, além de preencherem os requisitos gerais pá

rã investidura em função pública, possuam comprovada expe-

riência administrativa, correspondente ã área das ativida-

des inerentes ao cargo ou ã função, e habilitação legal,

quando for o caso.

Art. 7» A transformação e a reclassificação

dos cargos em comissão em função de confiança e a reclassi^

ficação dos cargos em comissão e das funções de confiança

presentemente existentes, far-se-ão por resolução do Tribu-

nal.

Art. 8* - O regime de trabalho dos integran-

tes do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores será de,

no mínimo, 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 9» - Os efeitos financeiros decorrentes

da aplicação desta Resolução vigorarão a partir de 06 do

corrente, data de vigência da Lei n* 6.714, de 1979.

Art. 10 - Esta Resolução entrará em vigor na

data de sua publicação, revogadas a Resolução n' 02, de 22

de novembro de 1973 e demais disposições em contrário.

Sala das Sessões, de 14 de novembro de 1979

JOSE PARSIFAL BARROSO
Presidente

A N E X O

(Art. J» da Resolução n» 08, de 14 de novembro de 1979) •

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

QUADRO DE PESSOAL

GRUPO: DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES

CÕDIGO TCDF-DAS-100 ou TCDF-LT-DAS-IOO

NÍVEL

-1

3

2

1

C A T E G O R I A S

DIREÇÃO SUPERIOR

(TCDF-DAS-101 ou TCDF-LT-DAS-101)

Diretor-Geral de Administração
Inspetor-Geral de Controle Externo
Secretário das Sessões
Chefe do Gabinete da Presidência

Inspetor Seccional
Chefe do Serviço de Pessoal
Chefe do Serviço de Administração

Chefe do Serviço de Administra-
ção do Edifício e Transportes

ASSESSORAMENTO SUPERIOR

(TCDF-DAS-102 ou TCDF-LT-DAS-102)

Consultor Jurídico da Presidência

Assessor da Presidência

Assessor de Conselheiro

Assessor do Procurador-Geral

Assessor de Auditor (Conselheiro
Substituto)
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RESOLUÇÃO N» 09, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1979

Dispõe sobre a reclassificacão e
transformação de cargos em comis-
são do Grupo-Direcão e Assessora-
mento Superiores do Tribunal de
Contas do Distrito Federal.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, no

uso de suas atribuições constitucionais e legais e tendo em

vista o decidido pelo Egrégio Plenário, em sessão realizada

a 07 do corrente, conforme processos n's. 1200/79 e 2729/79,

R E S O L V E :

Art. 39 - Reclassif içar as funções de confian

ca criadas pela Resolução n9 03, de 13 de julho de 1978, de

conformidade com o Anexo III.

Art. 4' - Classificar no nível l os cargos em

comissão criados pela Lei' rr9 6.714, de 05 de novembro de

1979, integrantes do Grupo-Direção e Assessoramento Superio-

res, Código TCDF-DAS-100, do Quadro de Pessoal dos Serviços

Auxiliares desta Corte.

Art. l° - Reclassificar e transformar, como

funções de confiança integrantes do Grupo-Direção e Assessp_

ramento Superiores, Código TCDF-LT-DAS-100, da Tabela Perma

nente.de Pessoal dos Serviços Auxiliares do Tribunal dê Con

tas do Distrito Federal, de acordo com o art. 1° da Resolu-

ção n9 08, desta data, os cargos em comissão indicados no

Anexo I.
< Art. 2' - Manter, nos termos do § l9 do art.

29 da Resolução n9 08, desta'data, e reclassificar na res-

pectiva escala de níveis, os cargos em comissão das Catego-

rias do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, Código

TCDF-DAS-100, do Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares

deste Tribunal, relacionados no Anexo II. .

A N H X O J_
(Art. !' d;i Rcsolucõo n' 09, cie 14 cie novembro de 1079)

'TRIBUNAL m CONTAS no n i STH i TO FEDF.RAI,
FUNÇÃO DE CONFIANÇA

GRUPO: DIIU-ÇAO E ASSESSORAMENTO Si'Pi-KlOKliS
CÓDIGO TCDF-LT-DAS-100

Parágrafo flnico - Os cargos em comissão de
que trata este artigo ficam transformados em funções de con
fiança integrantes do Grupo-Direção e Assessoramento Supe-
riores, Código TCDF-LT-DAS-100, da Tabela Permanente de
Pessoal dos Serviços Auxiliares do Tribunal , na forma do
Anexo IV.

Art. 59 - As despesas decorrentes da aplica-
ção desta Resolução serão atendidas pelos recursos orçamen-
tários deste Tribunal de Contas.

Art . 69 - Esta Resolução entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas a Resolução n' 06, de 31
de dezembro de 1973, e demais disposições em contrário.

Sala das Sessões, 14 de novembro de 1979

JOSE PARSIFAL'BARROSO
Presidente

S 1
x? m;

CARGOS

1

1
7£

•

1

1

1

1

1

1

T U A Ç A 0 A N' T U R I 0
f

D I - N O M I NAÇÃO

1-GA1UNETE DA P R E S I D Ê N C I A

Chefe do Gabinete

Consultor Jurídico

Assessor

2-GABIXETE DOS CONSELHEIROS

Assessor

3-GABINETE DO PROCURADOR-GERAL

Assessor

4-SECRETARIA DAS SESSÕES

Secretário das Sessões

Assessor
»

5-Di RI;TORIA-Q:.RAI,I)I; ADMINISTRAÇÃO
Dirctor-Ccral

5.Í-SF.RVICO Dl; ADMINISTRAÇÃO

Chefe

5. 2-SKRVICO DF, PF.SSOAI,

Chefe

R

CCJDIGO

TCDF-DAS-101.3

TCDF-DAS-102.3

TCDF-DAS-102.1

TCDF-DAS-102.1

TCDF-DAS-102.1

TCDF-DAS-101.3

TCDF-DAS-102.1

TCDF-DAS-10I.3

TCDF-DAS-101.2

TCDF-DAS-101.2

N' m-
FUNÇOF.S

1

1

2

5

1

1

1

1

1

1

S I T U A Ç Ã O N 0 V

DENOMINAÇÃO
- - -«

1-GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Chefe do Gabinete

Consultor Jurídico

Assessor

2-GABINETE DOS CONSELHEIROS

Assessor

3-GABINETE DO PROCURADOR-GERAL

Assessor

4-SECRETARIA DAS SESSÕES

Secretario das Sessões

Assessor

5-1)1 111 :iORTA-CF.RAL DE ADMTNISTRAÇfa

D i rctor-Gcral

5.1-SF.RVTÇO DP. ADMINISTRAÇÃO

Chefe

5.2-SERVIÇO DE PESSOAL

Chefe

A

CO" D I GO
,

TCDF-LT-DAS-101.4

TCDF-LT-DAS-102.4

TCDF-LT-DAS-102.2

TCDF-LT-DAS-102.2

TCDF-LT-DAS-102.2

TCDF-LT-DAS-101.4

TCDF-LT-DAS-102.2

TCDF-LT-DAS-101 .4

TCDF-LT-DAS-101.3

TCDF-LT-DAS-101.3

(Art.

A N E X O I I

29 da Resolução nç 09. de 14 de novembro de 1979)

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

CARGOS EM COMISSÃO

CÕDIGO TCDF-DAS-100

S I

N' DE

CARGOS

1

3

T U A Ç A O A N T E R I C

DENOMINAÇÃO

1-INSPETORIA-GERAL DE CONTROLE
EXTERNO

Inspctor-Geral

1.1-INSPETORIAS SECCIONAIS

Inspetor Seccional .

R

CÕDIGO

TCDF-DAS-101.3

TCDF-DAS-101.2

S

N' DE
CARGOS

1

3

I T U A Ç A O N O V

DENOMINAÇÃO

1-INSPETORIA- GERAL DE CONTRO-
LE EXTERNO

Inspetor-Geral

1 . 1- INSPETORIAS-SECCIONAIS

Inspetor- Seccional

A

CÓDIGO

TCDF-DAS-101.4

TCDF-DAS-101.3



DIÁRIO OFICIAL do DF BRASÍLIA, sexta-feira, 16 de novembro de 1979 Página 27
A N b X O i l J

(Art. 39 da Resolução n» 09, de 14 de novembro de 1979)

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

FUNÇÕES DE CONFIANÇA

CÓDIGO TCDF-LT-DAS-100

S

N' D*
FUNÇOl-S

1

1

I T U A Ç A . O A N T E

DENOMINAÇÃO

1-GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Assessor
1t

2-DÍRETORIA-GERAL DE ADMI-
NISTRAÇÃO

2 . 1 -SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO DO
EDIFÍCIO E TRANSPORTES

Chefe

R I 0 R

CÓDIGO

TCDF-LT-DAS-102.1

TCDF-LT-DAS-101.1

S I
N' DE
FUNÇÕES

i

1

T U A Ç A O N O V A

DENOMINAÇÃO

1-GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Assessor

2-DIRETORIA-GERAL DE ADMI-
NISTRAÇAQ

2. 1 -SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO DO

EDIFÍCIO E TRANSPORTES

Chefe

CÓDIGO

TCDF-LT-DAS-102.2

TCDF-LT-DAS-101.2

A N K X O l V

(ART. 4', § único da Resolução n' 09, de 14 de novembro de 1979

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

FUNÇÕES DE CONFIANÇA

CÕDIGO TCDF-LT-DAS-100

S I T U A Ç Ã O A N T E R I O R

N» DE
CARGOS DENOMINAÇÃO

1-GABINETE DE AUDITORES

Assessor

CÓDIGO

TCDF-DAS-102.1

S I T U A Ç Ã O N O V A

N' DE
FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO

1-GABINETE DE AUDITORES

Assessor

CÕDTGO

TCBF-LT-DAS- 102.1

EDITAIS. AVISOS E DECLARAÇÕES
E D I T A L D E L E I L í C . P Ú B L I C O

PEDRO FÊLIX DA COSTA LACERDA, leiloeiro público oficial matriculado na
JUNTA COMERCIAL DO DITHISTO FEDERAL sob o ní 04/79 e devidamente autorizado
pelo DEIARTAMENTO DE TRANSITO do DO tudo na forma da Lei.

CIENTIFICA a todos quanto possamjinteressar ou que venham Jomar conhe-
cimento do presente Edital de que promovera a venda em Leilão Publico dos
bens abaixo relacionados.

DATA E LOCAL

0 leilão terá inicio á partir das 9:00 horas do dia 17 do corrente mês
no Edifício sedo do DETRAN.

CONDIÇÕES DE VENDAS
1) 0 valor básico para o lance iniciai, será o constante do Edital.
2) Os bens serão vendidos pelo maior lance oferecido a vista ou mediante si-
nal de 20% no ato, como grantia da compra e o restante em 72 horas.
3) 0 adquirente que não integralizar o valor do lance no prazo previsto, per-
dera a quantia dada em garantia em favor do comitente.
4) A comissão do Leiloeiro será de yt> e correra gor conta do adquirente.
5) Os bens serão vendidos no estado de conservação em que encontram, não ca-
bendo ao D .THAN qualquer responsabilidade quanto ao conserto, reparos ou mes-
mo providencias referente ao transporte do_material arrematado e poderão ser
vistos no endereço acima mencionado no horário de 8:00 as 17:00 horas a par-
tir do dia 12 do corrente mês.
6) REGULARIZAÇÍO JUNTO AO DETRAN» Correrão por conta do adquirente, com^x-
cessão das multas, qualquer responsabilidade quanto / a taxas de transferencias
licenciamentos e demais despesas pertinetes aquele órgão.

PRAZO PARA ENTREGA

0 adquirente terá um prazo de até 5 (cinco) dias após o pregão para re-
tirada do (s) bjen(s) arremetado(s) . Findo este prazo ficará sujeito a uma ta-
xa de armazenamento de ate 2}í ao dia sobre o valor da venda, ate o trigessi-
mo dja quando então sara considerada nula a,.venda e_os bens revertidos ao pa-
trimónio, do DETRAN sem que caiba qualquer indenizaçao por parte do adquiren-
te.
LOTE MARCA TIPO ANO PLACA H* DETRAN AVALIAÇÃO.

01 VOLKSWAGEN SEDAN 1 JOO 1972 OF OJ01 4J95 J. 000, 00
02 VOLKSWAGEN SEDAN '1 JOO 1972 OF OJ02 4J45 20.000,00
03 VOLKSWAGEN SEDAN 1 JOO 1972 OF OJOJ 4J46 18.000,00
04 WILYS RURAL 1972 OF OJ04 4J47 8.000,00
05 VOLKSWAGEN SEDAN 1 JOO 1972 OF 5J28 4J48 20.000,00
06 VOLKSWAGEN SEDAN 1 JOO 1972 OF 5329 4J49 20,000,00
07 VOLKSWAGEN SEDEH 1 300 197 J OF 4J74 4 J J2 15.000,00
08 FORD F/ J 50 CAMINHÃO 1967 CM 0490 4242 S.OOOmOO
09 FORD F/J^O CWilNHÍO 1967 CM 0499 4244 8.000,00
10 FORD F/100 PICK-UP 1967 CA 0590 424J 10.000,00
11 CHRYSLER DODGE DART 1975 OF 2255 ' 4246 JO. 000, 00

£ para constar, passou-se o presente Edital e mais três viasjide
igual teor e forma 3ue serão afixadas e publicadas na forma da Lei.

PEDRO FÊLIX, DA COSTA LACERDA
Leiloeiro Público Oficial.

(OAK, da 1C. 11. 7» - Cr* 729,60)

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA

DEPARTAMENTO DE TRANSITO

A V I S O

Encontra-se à disposição dos interessados na Comissão Permanente de
Licitaçáo-CPL , l ? andar do Edifício DETRAN /SAIN , Lote "A ", no período de
08:30 hs.às 11:30 hs e das 14:30 hs às 17:30 hs.,o Edital de Tomada de Preços
n° 028/79-CPL, objetivando a Limpeza, Conservação e Vigilância dos bens
móveis e imóveis do Departamento de Trânsito do Distrito Federal
ABERTURA: 30.11.79 - às 15:00 (quinze) horas.

Brasilia -DF , 12 de novembro de 1979

ROBERTO MAGNO DE MATOS
Presidente da CPL

AVISO
ÀS EMPRESAS SEDIADAS NO D.F.

De acordo com a legislação em vigor, as empresas sediadas no Distrito

Federal poderão publicar no DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL,

seus Balanços, Atas, Editais de Assembleias, Contratos e suas alterações,

com validade legal para registro na Junta Comercial do DF., e demais efei-

tos jurídicos.

Nossa redação funciona no 6° andar do Anexo do Buriti fe temos prazos de
publicação bastante reduzidos.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

A V I S O

EDITAL N° 94/79-CL-SEA - TOMADA DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO
DE PNEUS, C AM ARAS-DE-AR, BATERIAS E VULCANITE, CLASSES
2101 e 2108

Data: 27.11.79 -Horário: 09:00horas

EDITAL N° 95/79-CL-SEA - TOMADA DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO
DE MATERIAL PARA USO EM HOSPITAL, CLINICAS E LABORA-
TÓRIOS (ALGODÃO, ESPARADRAPO, SERINGAS, SOROS ESTERIL-
PAK ETC.) , CLASSES 1901 e 1904

Data: 2 7.11.79 - Horário: 10:30 horas

O Presidente da Comissão de Licitação da Secretaria de Administração do
Distrito Federal faz público, para conhecimento dos interessados, que na data
e horários acima indicados, na sala de reuniões situada no IAS, Trecho 4, Lotes
1700/1760, nesta Capital reunir-se-á a referida Comissão a fim de receber
documentação e proposta de interessados no fornecimento dos materiais objeto
dos Editais epigrafados.

í

Cópias dos Editais poderão ser obtidas no Serviço de Registro Cadastral de
Habilitação de Firmas, no endereço acima mencionado, no horário de 08 às 12 e
14 às 18 horas.

Brasilia, 12 de novembro de 1979

JOÃO LAERTE fi ASTOS DAMASCENO
Presidente da Comissão de Licitação

em exercício

SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASILIA LTDA

A V I S O

A Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Limitada — TCB, às
09:00 horas, do dia 06 de dezembro de 1979, em sua sede em Brasflia-DF.,
receberá propostas das firmas interessadas na Confecção de Ficha de lança-
mento 50x3, Autorização de Crédito 50x6, Ficha de contabilidade analítica,
Fita para cintar dinheiro e outros.

O Edital e demais elementos encontram-se à disposição dos interessados, na
Sala do Serviço de Compras da TCB., no Setor de Garagens Oficiais, Quadra
06, Lote ÍJnico, np horário comercial.

Brasília, 13 de novembro de 1979

ANTÓNIO BARBOSA ABREU
Presidente da Comissão

SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA LTDA

A V I S O

A Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Limitada — TCB, às
10:00 horas, do dia 05 de dezembro de 1979, em sua sede em Brasflia-DF.,
receberá propostas das firmas interessadas no fornecimento de pneus 9 DO x 20
e câmaras de ar 9.00 x 20.

O Edital e demais elementos encontram-se à disposição dos interessados, na
Sala dó Serviço de Compras da TCB., no Setor de Garagens Oficiais-, Quadra
06, Lote Único, no horário comercial.

Brasília, 13 de novembro de 1979

ANTÓNIO BARBOSA ABREU
Presidente da Comissão

/

i

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE A D M I N I S T R A Ç Ã O

INSTITUTO DE D E S E N V O L V I M E N T O DE R E C U R S O S HUMANOS

EDITAL NO / ? é / 7 9 - i D p

C O N V O C A Ç Ã O

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 18 619 Hdo Siqueira Cardoso

DE RECURSOS HUMANOS-IDR convocados concursados ,_ abai xo relacionados,.

para

Área

11 h

comparecerem i

Especial n9 01

e 3D min, para

»

N9 DE N9 DE
ORDEM CLASSIf

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

13

14

15

16

17

449

459

469

479

489

499

509

519

529

539

549

559

569

579

589

599

609

Sede do Instituto, no Setor de Garagens Of ic ia is-

, no período de 12 a 19/11/79, das 8 h e 30 min as

tratarem de assuntos de seus Interesses.

D A T I L 0 G R A F O

NOME

Oza ina Barros Cruzeiro
Paulo Rubens Nogueira de Aguiar
Ronaldo Athaide Cavalcante
Elaine Vieira dos Passos
Dulce Correia Lima
José Carlos da Silva
Celso Rodrigues
Zaida Goulart Santos
José Mussuline A l ves da Si lva
Dilma Maria Vi le la
Emival Moreira de Araú jo
Te ré z a Maria Souza Pina
Edivaldo Ol ive i ra Santos
Vanderl indo Pereira dos Santos
fiaria Gorete Ol ivei ra Costa
Valdir Gonçalves da Si lva
Antonia Edilamar Maciel Lima

19

20
21
22

23
24
25
26

27
28
29
30

prazo
a que

629
639
649
659
669
679
689
699

709
719
729
739

Carlos Henrique Nascimento
Alda Leia Domingues Siqueira
Francisco Lopes de Sousa
Ildezilde FéHx Martins
Edvaldo Ramos e Sousa
Mitzi FéHx da Costa
Míriam da Silva Couto
Maria Aparecida das Neves
Magda Boga da Silva
Rosângela Nunes Si Iva
Maria Irenete Marques Cascão
António de Jesus Sales

A falta de atendimento ã presente convocação, no
acima determinado, será considerada como desistincia às vagas
f izeram jus ati»avés do concurso espec í f i co , eximindo o IDR

de qualquer obrigação junto ao candidato.

Brasíl ia, 01 de novembro de 1979
(

WAN DA DE MELLO LOBO ROCHA

Superintendente

PREÇO DESTE EXEMPLAR __ Cr$4,00


